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-._---,._~_ ..._- -'---'-'- -----_._---
Análises clínicas, pf3Jtoiogia, eletricidade médica,

radioterapia, quimioterapi;JJ, ulfrass mwgrafia, ressonância
magnéUca, radiologia, tomog8'afi;J te congêneres.

4.02 - 8640-2101-00 - La[)oratôrios de anatomia patológica e
citológica.

4.02 - 8640-2102-00 - Laboratórios clinicos.

4.02 - 8640-2104-00 - Serviços de tomografia

4.02 - 8640-2105-00 - Serviços de cJiügnóstico por imagem com uso
de radiação ionizante, exceto tomografia.

402 - 8640-2106-00·- Serviços de ressonância magnética.

4 02 - 8640-2/07-00 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso
do radiação ionizante, exceto ressonância magnética.

4.02 - 8640-2108-00 - Serviços de diagnóstico por registro g/á(ico
- ECG, EEG e outros exames análogos.

4.02 - 8640-2109-00 - Se/viços de diagnóstico por métodos ópticos
- endoscopia e outros exames análogos.

4.02 - 8640-2110-00 - Se/viços (10 qUimioterapia

4.02 - 8640-2111-00 - Serviços di.?radioterapia.

------_.,----- ----------.

2% 350

2% 350

2% 350

2% 350

2% 350

2% 350

2% 350

2% 350

2% 350

2% 350

----_._-------------------- --------------- ---
4.03 - Hospitais, clinicas, laboratórios, sanatórios, manicômios,
casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres.

403 - 8610-1/01-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto
pronto-socorro e unidades para atendimento éi urgências.

4.03 - 8610-1/02-00 - Atividades de atel1dimento em pronto-socorro
e unidades hospitalares para atendimento a urgências_

4.03 - 8630-5/01-00 - Atividade médica ambulatorial com recursos
para realização de procedimentos cirúrgicos.

4.03 - 8630-5/02-00 - Atividade médica ambulatorial com recursos
para realização de exames complementares.

4.03 - 8630-5/03-00 - Atividade médica ambulatorial restrita a
consultas.

4.03 -- 8630-5/99-00 - Atividades rie atenção ambulatorial não
especificadas anteriormente (módicos t]utônomos ou como
empresas individuais e que exercem a prorl:~s{jo em cOll3ultórios ele
terceiros ou em unidades tlOspitalares, inclu:;ivo os anostesistas.).

4.03 - 8l'11-5/01-02 - COI/IIO müdico gen:j/llco.

-------- - -----_._---------- ---- --------_ .._-------
- ------- •. --.~-- - 0.0. _

2%

2%

2%

2%

2%

2%

2% 350

5.1
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--- --,- --_ ...__ .. - --------~-_._-------
4.04 - Instrumentação cirúrgica.

4.04 - 8650··0/99-01 - Serviços de instrumentação cirúrgica.

4.05 - Acupuntura.
4%

4.05 - 8690-9/03-00 - Serviços de acupuntura.

4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares.

4.06 - 8630-5/06-00 - Serviços de vacinação e imunização humana.

4.06 - 8650-0/01-00 - AtiVidades de enfermagem.

4.07 - Se/viços fimnac-êuticos-:----

4%

4%
4%

4.07 -- 4771-7/02-00 - Comércio varejista
farmacêuticos, com manipulação de frírmulas.

de produtos

4.07 - 8610-1/01-02 - Serviços farmacêuticos.
t- ··c-=c,,----::::::----·-c-·------o-- __ cc -- ----- . 1

4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia te fonoaudio/ogia.

4%

4% 200

350

200

150

150

200

------- - ----------

4.08 - 8650-0/04-00 - AtiVidades a'e fisioterapia.

4.08 - 8650-0/05-00 - Ativida(fes de terapia ocupacional.

4.08 - 8650-0106-00 - Atividades de fonoaudiologia. 4%
4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento
físico, orgânico emental.

4.09 - 8640-2/03-00 - Serviços (le diálise e nefrologia.

4.09·- 8640-2112-00 - Serviços cie f1emoterapia.

4.09 - 8640-2113-00 - Serviços cie litotripsia.

4.09 - 8640-2199-00 - Ativiciades ele serviços de complementação
diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente (exames

, de funçüo pulmonar, tais como espirometria, oXigeno terapia, etc.).

4.09 - 8650-0/99-03 - Serviços de quiropmxia.

4.09 - 8650-0/99-99 - Atividades de profissionais da área de saüde
não especificadas anteriormente.

4.09 - 8690-9/01-00 - Atividades ôe {míticas integrativéls e
complementares em saüde humana.

4.09 - 8690-9/04-00 - Atividades de podo/ogia.

4.09 - 0690-9/99-99 - Outras atividades do atenção á saúcle
Iwmana não especificadas anteriol11/enteo
1-------- . . . _

4%
4%

4%
4%
4%

4%

4%
4%

4%

4%
4%

200

200

200

200

200

200

200

200

200

200

200

200
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--_.,._--_._-~---_._--
-_. __ .._-- ----~---_ -_"0 _

4.10 - 8650-0/02-00 - Atividades de profissionais da nutrição.

4.10 - 8650-0/07-00 - Atividades de terapia de nutrição enteral e
parentera/.

4.11 - Obstetácia.

4.11 - 8690-9/99-01 - Serviços de par/eim.

4.12 - Odontologia.

4.12 - 8630-5/04-00 - Atividado odontológica.
4%

4.13 - Ortóptica.

4.13 -·8650-0/99-02 - Atividades de ar/óptica

-------- - ------- ------
150

4.14 - 3250-7/06-00 - Serviço de prótese dentária.

~--:----.,--- .._--~-:------------------------------4.15 - Psicanálise.

4.15 - 8650-0/03-02 - Atividades de psicanálise.
350

4.16 - 8650-0/03-01 - AfivicJac/es de psicalogw.

4.17 - Casa de repouso e de recuperação, creches, asilos e
congêneres.

4% 200

4%

4%

4%

2%

4%

------------- ------ ------- --------
4%

200

- ------------ --------~--
300

300

------- -------

150

4.17 - 13511-2I00-00 - Educação infanlil- creche. 2%

4.17 - 8711-5/01-01 - Clínicas e residéncias geriátricas. 2%

4.17 - 8711-5/02-00 - Instituições dü longa permanência para idosos 2%
-ILPI

4.17 - 8711-5/03-01 - Atividades de assistência a deficientes físicos,
imuno-deprimidos e convalescenles.

4.17 - 8711-5/03-02 - Casas de repouso para convalescenles e
imuno-deprimidos.

4.17 - 8711-5/04-00 - Conlras de apoio a paGientes eom câncer ecom AIOS.

4. 17 - 8711--5/05-00 - Condom inios msidaneiais para idosos.

4. 17 .- 8720-4/01-00 - Atividades de centras ele assistência 2%
PSIcossocial.

2%

20//0

2%

2%

350
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.~

4.17 - 8730-1/01-00 - Olfanatos.

--'_0'0 ~_. ' _

2%
4.17 - 8730-1/02-00 - Albergues assistenciais.

2%

4.17 - 8730-1/99-00 - Atividades do assistência social prestadas em
residências coletivas e particulares não especificadas anteriormente
(centros correcionais para jovens). 2%

-- ._----~.,-

4.18 - 8630-5/07-00 - Atividades da reprodução humana aSSIstida. 4% 350

4.19 - Bancos de sangue, ieffe:pele, OIlJOS, óvulos, sêmen-i;
congêneres.

4.19 - 8640-2/14-01 - Serviços (le banco do sangue, leite, pele, 2%
olhos, óvulos, sêmen, cálulas e tecidos humanos.

4.19 - 8690-9/02-00 - Atividades de bancos de leite humano. 2%
----.-----_. __ .._--

4.20 - Coleta de sangue, leite, tccie/os, sêmen, órgãos e
materiais biológicos de qualquer espécie.

_ ..._._------ ----------------- -_.~"- ------ ---------

4.20 - 8640-2/14-02 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, 4%
ólgãos e materiais biológicos de qualquer espécie.

4.21 - Unidade de aiendimento-:assist~nCia ou tratamento-iiiÓvel- ----- ..~~-. -
e congêneres.

4.21 - 8621-6/01-00- UT! Móvel. 4%

4.21 - 8621-6/02-00 - Serviços móveis de atendimento a wgencias, 4%
exceto por UT/ móvel.

4.21 - 8622-4/00-00 - Serviços de remoção cle pacientes, excetos 4%
os serviços móveis de atendimento a urgências.

4.21 - 8712·-3/00-00 - Atividades de fornecimento de infraestrutura
de apoio e assistência à saúde a pacientes no domicílio. 4%

----------------~_..._---- ------------------------------"------- ------_.
4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios
para prestação de assistência médica, hospitalar, odontológica
e congêneres.

4.22 - 6550-2/00-01 - Planos (Ie saúde. 5%

4.23 -Ou~ros planos de saúde ciue se CUl11prin,fiatravés de
serviços dE~terceiros contratados, credenciados, cooperados Oll

apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do
beneficiário.

4.23 - 6550-2100-02 - Outros pIafiOS de saúde que se cumpram
através de serviços de terceiros contra/a elos, credenciados,
cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano me(fiante
indicação do beneficiário.

5%

_ ...._--~-j----
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""'--------------------------------- ----------------------

- SCl!Viçosde medicina e assistência veterinária e congêneres.

5.01 - Medicina veterinária e zootecniih.

4% 250
S01 - 7500-1/00-01 - Atividades veterinárias

5.02 - Hospitais, clínicas, im'/Ju!ãtórios, prontos-socorros e
congêneres, na área veterinária.

5,02 - 7500-1/00-04 - Clínica, consultório ou hospital veterinário,

5_03 - 7500-1/00-03 - Laboratório cle 811<Íliseveterinária.
r--=-:-~---:-----_:_______,c---"'C. -- _
5,04 -Inseminação artificial, fertilização ón vitm e congêneres.

4%

4%

5.04 - 0162-8/01-00 - Serviços de inseminaçao artificial em animais, 4%

5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres.

5.05 - 7500-1/00-05 - Bancos de sangue e de órgãos de animais.

5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e
materiais biológicos de qualquer espécie.

--------- -------~--

5.06 - 4623-1/01-02 - Comércio atacadista de sêmen bovino, 4%

5.06 - 7500-1/00-06 - Colela de materiais biológicos de qualquer 4%
espécie para uso veterinário,

5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel
e congêneres.

S07 - 7500-1/00-02 - Ambulância para animais.

2%

250

4%
--------.- .-------------c---_---- -----:----+------.---t-----5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento,

alojamento e congêneres.

5.08 - 0162-8/02-00 - Serviços de tosqueamento de ovinos.

5.08 - 0162-8/03-00 - Serviços de manejo de animais (condução,
pastoreio).

5.08 - 0162-8/99-01 - Serviços (Ie alojamento de gado de cU/ta
duração.

5.08 - 0162-8/99-02 - Serviços df.? classificação de pintos
(sexagern).

5,08 - 8011-1/02-00 - Serviços de adestramento de cães de guarda.

5.08 - 9609--2/07-01 - Serviços (/0 adestramento de animais
domésticos,

3% 150

3% 150

3% 150

3% 150

3% 150

3% 150

3% 150

55
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Serviços !1() alojamento de animaisdomésticos.

5. 08 - 9609-2/08-00
domésticos - Pet S11Op.

f-ligiene e embelezamento de animais

5.09 - 6550-2100-03 - Planos dr} saúde para animais.

-------. -----

5%

100

3% 150

6 - Serviços de cuidados pessoais, esi~tica, atiVidades i'isicas e- ---------- ---- ---_
congêneres.

6.01 - Béilrbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e
congêneres.

------_._--------~----,----- ---------- ._._. __ ....- ------- - - -------

6.01 - 9602-5/01-00 - Serviços de cabeleireJ/os.

6.01·- 9602-5/01-01- Serviços de barboaria.

6.01 - 9602-5/01-02 - Serviços de manicure e pedicure.

-------- -----._------
6.02- Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres.

6.02 - 960215-02-01 - Atividades de estética e outros serviços de
cuidados com a beleza (limpeza de pelo, massagem facial,
massagem estética, depilação, maqUIlagem, etc).

I-:::-=-c::----:=---:---- - __ --::-________ _ _

6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres.

6.03 - 9609-2105-00 - Atividades de sauna e banhos.
---------- -------

6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e
demais atividades físicas.

---_._-----------------

604·- 931.3-1/00-00 - Atividades de condicionamento físico.

6.04 9319-1/99-99 - Outras atividades espoltivas não
especificadas anteriormente.

-----------_ .._------------ ----_ •..._-- ------- ,.~- ._----'----6.05- Centros de emagrecimento, SPA e congêneres.

6.05 - 9602-5/02-02 - Clínica de emagrecimento.

6.06- 9609-2/06-00 - SeIViços de tatuagem.

6.06 - 9609-2106-01 - Serviços de colocação (ie pie/cing.

7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia,
urbanismo, construção civil, manutenção, limpeza, meio
ambiente, saneamento e congêneres.

4%
4%
4%

4%

4%

4%
4%

4%

4%

4%

100

100

100

100

100

100

100

100
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~------ 0- __ 00 -o -- o _0_0 00 00 __ 0_0 " o_o

7.0~--Execuçiio:-por adl7,i,.,-/straç{jo,-- emprfúúid-a--ou ----- ----_ -
subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou
elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem,
perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação,
terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e
montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de
serviços fora do local da pn~stação dos serviços, que fica
sujeito ao ICMS).

Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura,
geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres.

7.01 .- 7111-1/00-00 - Serviços de arquitetura.

7.01 - 7112-0/00-01 - Serviços de engenharia.

7.0-{ - 7119-7/01-02 - Serviços de agrimensura

7.01 - 7119-7/99-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia
e arquitetura não especificadas anteriormente.

7. O 1 - 8130-3/00-00 -- Atividades pah;agísticas.

7.02 - 2330-3/01-02 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de
concreto armado, em série e sob encomenda.

7.02 - 2330-3/05-00 - Preparação dHmassa de concreto e
argamassa para a construção.

702 - 2511-0/00-00 - Fabricação de estruturas metálicas sob
encomenda.

7.02 - 2599-3/01-00 - Serviços de confecção de armações
metálicas para a construção.

7.02 - 4120-4/00-01- Construção de edifícios.

7.02 - 4211-1/01-01- Construção de rodovias e ferrovias.

7.02 - 4212-0/00-01 - Construção de obras-de-arte especiais.

7.02 - 42'f 3-8/00-01 - Obras de urbanizaç/io.

7.02 - 4221-9/01-00 - Construção de barragens e represas para
geração do energia elétrica.

7.02 - 4221-9/02-00 - Construção do estações e redes de
distribuição de energia elétrica.

7.02 - 4221-9/04-00 - Construção do estações e redes de teleco-
municações.

7.02 - 4222-7/01-00 - Construção de redes de abastecimento de
água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação.

3%

350

350

3% 350

3% 350

3% 350

3%

5% 130

5% 130

5% 130

5% 130

5% 130

5%
130

5% 130

5% 130

5%
130

5%
130

5%
130

5%
130

5% 130
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.02 - 4222-7/02-00 - Obras de irrigação.

7.02 - 4223-5/00-00 - Construção de reries de transportes por dutos,
exceto para água e esgoto.

7.02 - 4291-0/00-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais.

7.02 - 4292-8/01-01 - Montagem de estruturas metálicas.

7.02 -- 4292-8/02-00 - Obras de monlagem industrial.

7.02 - 4299-5/01-01 - Construção de instalações aspo/tivas e
recreativas.

7.02 - 4299-5/99-99 - Outras obras de engenharia civil não
especificadas anteriormente.

7.02 - 4311-8/02-00 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno.

702 - 4312-6/00-00 - Perfurações e sondagens.

7.02 - 4313-4/00-00 - Obras de terraplenagem.

7.02 - 4319-3/00-00 - Serviços da preparação do letreno não
especificados anteriormente.

7.02 - 432-j ..5/00-01-lnstalação elétrica.

7.02 - 4322-3/01-00 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás.

7.02 - 4322-3/02-01 - Instalação de sistemas de centrais de ar
conclicionado, de ventilação e refrigeração.

7.02 - 4322-3/03-01 - Instalações de sistema de prevenção
contra incêndio.

7.02 - 4329-1/03-01 - Instalar;ão de elevadores, escadas e
esteiras rolantes.

7.02 - 4329-1/04-01 - Montagem e instalação de sistemas e
equipamentos eie iluminação e sinalizaçtío em vias públicas, portos e
aeroportos.

7.02 - 4329-1/05-00 - Tratamentos térmicos, acústicos ou do
vibração.

7.02 - 4329-1/99-99 - Outras obras de instalações em construções
não especificadas anteriormente.

7.02 - 4330-4/01-00 - Impermeabilização em obras de engenharia
civil.

7.02 - 4330-4/02-01 -Instalação de portas, janelas, (e/os, divisórias
e arméÍrios embutidos de qualquer material.

7.02 - 4330-4/03-00 - Obras do acabamento el1l gesso e estuque.

5% 130

5% 130

5% 130
5%

130
5%

130

5% 130

5% 130

5% 130

5%
130

5%
130

5%
130

5% 130

5%
130

5%
130

5%
130

5%
130

5%
130

5%
130

5%
130

5%
130

5%
130
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-------._---

7_02- 4330-4/99-01 - Outras obras de acabamento da construção.

7.02 - 4391-6/00-01- Obras de funefações.

7.02 - 4391-6/00-02 - LocaçiJo de balo-estocas e equipamentos
de perfuração com operaôor.

7.02 _. 4399-1/03-00 - Obras de alvenaria.

7.02 - 4399-1/05-00 - Perfuração e construção de poços de água.

7.02 - 4399-1/99-01
infraestrufura. Construção cie plantas industriais,

7.02 - 4399-1/99-02 - Serviços de concretagern.

7.02 - 4399-1/99-99 - Serviços especializa(fos para construção
"ão especificados anteriormente (construção de fomos industriais,
de telhados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras, etc.).

5% 130

7JJ3 - Eliiboração de planos diretores, estudos-de Viabilidade,
estudos organizacionais e outros, relacionados com obras e
serviços de engenharia; elaboraçijo de anteprojetos, projetos
básicos e projetos executivos {Jara traballlOs de engenharia.

7.03 - 7112-0/00-03 - Elaboração (/0 projetos de engenharia.

7.03 _. 7119-7/01-03 - Projetos topográficos.

7.03 - 7119-7/02-02 - Elaboração de projetos de prospecção de
potróleo e gás natural.

----------------7.04- Demolição. ---------------_ ..

7.04 - 4311-8/01-00 - Demolição de edifícios e outras estruturas.

7.05- Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas,
pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de
mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do
local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

7.05 - 4120-4/00-02 - Reformas em apartamentos, casas,
conjuntos habitacionais, prédios, ediliCios, edificações, condomínios,
residências e etc.

7.05 - 4211-1/01-02 - Manutenç{jo de rodovias e ferrovias.

7.05 - 42-U-1/02-00 - Pintura para sinalização em pis/as rodoviárias
e aeroportos.

7.05 - 4212-0/00-02 - Manutenção de obras·do-arte especiais.

7.05 -- 4213-8/00-02 - Reforma de ruas, praças e calçadas.

5% 130

5% 130

·,30
5%

5% 130

5% 130

5% 130

130
5%

5%

3% 200

3% 200

3% 200

5% 130

5% 130

5% 130

5% 130

5% 130

5% 130
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7.06 - Colocação e instalação de tapetes,- carpetes, asSoalhoS: -------- --- - ---
cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas de
gesso e congêneres, com material fomecido pelo tomador do
serviço.

- -------------------------- ---------------,-

Mal/utr'!llção de mstalações espoltivas(exceto edificações)

7.05 - 4329-1/04-02·- Manutenção de ,-erle de iluminação pública
e sinais luminosos (semáforos).

7.05 - 4330-4/04-00 - Serviços de pintura em edificios em geral.

7.05 - 4330-4/99-04 - Tratamento (Ie trincas e fissuras em pamdes.

7.05 - 9102-3/02-00 - Restauração e conservaçlio cie lugares e
prédios histõlicos.

7.06 -- 4330-4/05-01 - Aplicação cie revestimentos e de resinas em
interiores e exteriores_

7.06 -- 4330-4/05-03 - Colocação de papéis de parede.

7.06 - 4330-4/05-05 - Colocaçe'ío de tacos, carpetes e outros
mateliais de revestImento de pisos.

7.06 - 4330-4/99--02 - InstalaçÊio cle balcões, equipamentos para
lojas comerciais, toldos, persianas (por conta de telceiros).

7.06 - 4330-4/99-03 - Serviços de texturização em paredes.

7.06 - 4330-4/99-05 - Instalação de espelhos por conta de terceiros.

----------------~------ -------17.07- Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e
congêneres.

707 - 4330-4/05-04 - Serviços de raspagem, polimento e aplicação
de resinas em pisos, paredes e tetos.

7.08- Ca/afetação.

4%

1305%

5%

5%

5%

5%

4%

4%

4%

4%

4%

4%

130

130

130

130

200

200

200

200

200

200

150

------------ -------- ------

7.08 - 4a30-4/05-02 - Serviços ôe calafetagem.
I-=:-::-o----:--c----=--:c-----::-- _

7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento,
reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitas e
outros resíduos quaisquer.

4% 150

7.09 - 3701-1/00-00 - Gesléio ôe m(les di? esgoto. 5%

7 09 - 3702-9/00-00 - Atividades relacionaôas à esgoto, exceto a 5%
gestão de redes.

7.09 - 3811-4/00-00 - Coleta de resíôuos não perigosos.

7.09 - 3812-2/00-00 - Colela de resíduos pengosos.

5%

5%

(;0
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---- ---------~
i09 - 3821-1/00-00 - Tratamento u cJisfJüsíção de resíduos m""io
perigosos.

- -------- --------

7.09 - 3822-0/00-00 - Tratamento e c/isposição de resíduos 5%
perigosos.

7.09 - 3832-7/00-00 -- Recuperaçilo de materiais plásticos. 5%

7.09 - 3839-4/01-00 - Usinas de compos/agem. 5%

7.09 - 3839-4/99-00 - Recuperação (le materiais não
especificados anteriormente (trituração, limpeza e classificéJr;{ío de 5%
vidros, recuperação de aparas e desperc/ícios c/e papel e papelão,
recuperação de pneus usados).

7.09 - 3900-·5/00-00 - Descontaminaçtío e outros serviços de 5%
gestão de resíduos.

7.09 - 3831-9/01-00 - Recuperaç,go de sucatas de alumínio.

7.09 - 3831-9/99-00
exceto alumínio. Recuperação de materiais metálicos,

7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e
logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques,
jardins e congêneres.

-----_ .._---------_._---------- ---

7.10 - 0162-8/99-03
carrapaticidas e sarnicidas.

Serviços de limpeza de banheiros

7.10 -- 4399-'f199-03 - Serviços de limpeza de facl/adas com
jateamento de areia, vapor e semelhantes.

7. 10- 8121-4/00-00 - Limpeza de prédios e em domicílios.

7.10 - 8129-0/00-01 - Serviços de limpeza e tratamento de piscinas.

7.10 - 8129-0/00-02 - Serviços c/e limpeza e conservação de ruas,
logra c/ouros.

7.10 - 8129-0/00-03 - Serviços de desentupimento em prédios.

7.10 - 9700-5/00-01 - Serviços domésticos (diaristas, cozinheiros,
copeiros, arrumadeiras, motoristas, lavadeiras, passadeiras, babás,
jardineiros, governantas, caseiros, etc. para atender às necessiclades
de seus residentes).

7.11 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de

5%

5%
5%

5% 110

5% 110

5% 110

5% 110

5% 110

5% 110

110

- ---------._------_ .._- --------
árvores.

7.11- 0161-0/02-00- Serviço de poda de árvores para lavoura.

7. 11 - 7410-2/02-00 - Decoração de interiores.

------- -------

3% 150

3% 150
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7.13--:::-0edetização, desinfecçãô-;-ciesinsetizaçiio, imunizaç"fúi,- -------
higienização, desratização, pUlverização e congêneres.

.12 - Controle e frat~lmento de efl4lentes de qualquer natureza e
de agentes físicos, químicos e biológicos.

7. 12 '- 0230-6/00-05 - Controle e tratamento ue agentes físicos,
químicos e biológicos em áreas ciHfforestamonto e reffores/amento.

7.13 - 0161-0/01-00 - Serviços de pulverização e controle de pragas
agrícolas.

7.13 - 8122-2100-00 - Imunização e controle cle pragas urbanas.

7.13 - 8129-0/00-04 - Serviços de esterilização de objetos.

- ---~~-- ._---~-------,---

3% 130

3% 110

3% 110

3%
110

TADO - ---~--~ ---------

7.18 - 4291-0/00-02 - Limpeza cle rios, pOltOS, canais, baías, lagos, 4%
lagoas, represas, açucies e similares (obras do dragagem).

7.15-
1----.-------- _. . . ._ . ._._.__

7.16 - Florestamento, lreflorestamento, semeadura, adubação,
reparação de solo, plantio, silagel'n, colheita, corte e
descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e
dos serviços congêneres índissociávl;~is da formação,
manutenção e colheita de florestas, para quaisquer fins e por
quaisquer meios.

7.16 - 0161-0/03-00 - Serviço de preparação cle terreno, cultivo e
colheita.

7.16 - 0161-0/99-99 - Atividades de apoio à agricultura não
especificadas anteriormente.

7.16 - 0210-1/07-02 - Reflorestamento com abafe cle á/vores.

7. 16 - 0220-9/06-00 - Conservação de florestas nativas.

7.16 - 0220-9/06-01 - Serviços de reflorestamento de florestas
nativas.

7.16 - 0230-6/00-04 - Semeaduras e plantio de mudas de espécie
florestais.

7.17 - Escoramento, contenção de encostas e serviços
congêneres.

7.17 -- 4299-5/99-01 - Obras de açudes.

7. 17 - 4299-5/99-02 - Obras cie conlo/lç(}o de oncostas.

--_ .._---,.~--.~---------7.18- Limpeza e dra-iiagem de-riOS, pOItos, canais, baías, lagos,
lagoas, represas, açudes e congêneres.

--_._--- ._. ------_ .._-------_ .._---- -----_.

---..,-~-_.- -----._~-

5% 110

5% 110

5% 110

5% 110

5% 110

5% 110

4%

4%

----------- -----.- ...~----
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--_._--------._._---_ ...._---

.19 - Acompamfuamentoe fiscalização da execução de obras de
engenharia, é.rquitetura e urbanismo.

7. 19 - 7 U 2-0/00-02 - Serviços de fiscalização de obras.

7.20 - Aerofotogrametría (ir11CiusiveTi-itcIPretação): cartografia,
mapeamento, levantamentos topográficos, batimétrícos,
geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres.

5%

7.20 - 7119-7/01-01 - Serviços de cartogtafia, topografia e geodésia.

7.20 - 7119-7/02-01 - Atividades de estudos geológicos.

7.20 -- 7119-7/99-01- Serviços de aerofotogmmetria.

---_._-_.__ .._---._----------_ ..._-----------_ ..._----- -- ---"--'-
200

7.21 - Pesquisa, perfuração, cimenféilção,mergulllO, perfilagem,
concretação, testemunhagem, pesCill ia, estimulação e outros
sel1liços relacionados com a exploração c explotação de
petróleo, gás natural e de outros rerC;UB"SOS minerais.

7.21 - 0910-6/00-01 - Atividades de apoio à extração de petróleo e
gás natural.

7.21 - 0910-6/00-02 - Serviços ele liquefação e regaseificação de
gás natural, na mina, para transporte.

7.21 - 0910-6/00-03 - Serviços relacionados com a extração do
petróleo e gás natural, realizado por terceiros, exceto a prospecção.

7.21 - 0990-4/01-00 - Atividades de apoio à extração de minério de
ferro.

7.21 - 0990-4/02-00 - Atividades d[~ apoio ;j extração de minerais
metálicos não-ferrosos.

7.21 - 0990-4103-00 - Atividades de apoio à extração de minerais
não metálicos.

7.21 - 7490-1/02-00 - Escafandria e mergulho.

5%

5%

5%

4%

4%

4%

4%

4%

4%

4%

7.22 - 0161-0/99-03 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e 3%
congêneres.

---- ._----_ ..:----:---
8 - Serv;ços de educação, ensino, orientação pedagógica e
educacional, instrução, treinamento e avaliação pessoal de
qualquer grau ou natureza.

8.01 - Ensino regular pré-escolar,
superior. médio e

8.01 - 8512-1/00-00 - Educação infantil- Pré-escola.

8.01 - 8513-9/00-00 - Ensino fundamental.

8.01 - 8520-1/00-01 - Ensillo médio.

3%

3%

3%

350

200

200

130

130

130

130

130

130

130

130

130

130
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t-::-·--c-:-·----- ~ -+ _
8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e
educacional, avaliação de coniJecimcentosde qualquer natureza.

01 - 8531-7/00-00 - Educação superior - graduação.

8.01 - 8532-5/00-00 - Ec/ucação superior - graduação e pós-
graduação.

8.01 - 8533-3/00-02 - Educação superior - mestrado, dou/orado,
pós-doutorado.

8.01 - 8541-4/00-00 -- Educação profissional de nível técnico.

8.01 - 8542-2/00-00 - Educação profissIOnal de nível tecnológico.

8.02 - 8533-3/00-01- Cducaçao sUj)E:1rior- Especialização.

8.02 - 8591-1/00-00 - Ensino de esportes.

8.02 - 8592-9/01-00 - Ensino de dança.

8.02 - 8592-9/02-00 -- Ensino de artes cênica~;, exceto dança.

8.02 - 8592-9/03-00 - Ensino de música.

8.02 - 8592-9/99-00 - Ensino de arte e cultura não especificado
anteriormente (artesanato, pintura, escultura, otc).

8.02 - 8593-7/00-00 - Ensino de idiomas.

8.02 - 8599-6/01-00 - Formação de condutores (auto-escola).

8.02 - 8599-6/02-00 - Cursos de pilotagem.

8.02 - 8599-6/03-00 - Treinamento em informática

8.02 - 8599-6/04-00 - Treinamento em desenvolvimento profissional
e gerencial.

8 02 - 8599-6/05-00 - Cursos preparatórios para concursos.

8.02 - 8599-6/99-00- Outras atividades de ensino não especificadas
anteriormente.

------r-------- __,

3% 130

3%

130

3% 130

3% 130

130

3%

3% 130

3% 130

30/ 130/0

3% 130

3% 130

3% 130

3% 130

3% 130

3% 130

3% 130

3% 130

3% 130

3% 130

t-------- _

9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e
congêneres.

------ -------- -------t------- - _9.01 - Hospedagem de qualquer niltureza em IlOtéis, apart-
service condominiais, flat, apartbiJoteis, hotéis residência,
residence-service, suíte setvíce, 'wte/aria marítima, motéis,
pensões e congêneres, ocupaçãro pIOr temporada com
fornecimento de serviço (o valor da alimentação e da gOHjeta,
quando íncluído no preço d«~diária, fica sujeito ao Improsto
Sobre Selviços).

9.01- 5510-8/01-01- Hotéis.

---------1

3%
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3%

9.01 - 5510-8/02-00 - Apart-/1Otéis.
3%

9.01 - 5510-8/03-00 - Motéis.
3%

9.01 - 5590-6/01-00 - Albergues, exceto assistenciais. 3%
9.01 - 5590-6/02-00 - Campings. 3%
9.01 - 5590-6/03-00 - Pensões (alojamento). 3%
9.01 - 5590-6/99-00 - Outros alojamentos não especificados 3%
anteriormente.

9.02 - Agenciamento, organizaçJõ, promoção, intermediaÇão e
execução de programas de turismo, passeios, viagens,
excursões, hospedagens e congêneres.

9.02 - 4929-9/03-00 - Organizaçiio de excursões em veículos
rodoviários próprios, municipal. 3% 180

3% 180

3% 180

3% 180

3% 180

3% 180

3% 180

3% 180

9.02 - 4929-9/04-00 - Organização de excursões em veículos
rodoviários próprios, intermunicipal, interestadual e internacional.

9.02 - 7911-2100-00 - Agências de viauens.

9.02 - 79' 2-1/00-01 - Operadores turísticos.

9.02 - 7990-2/00-99 - Serviços de reservas e outros serviços de
turismo não especificados anteriormente.

9.02 - 9329-8/99-04 - Transporte para fins turísticos em veículos de
traçél0 animal.

9.02 - 9329-8/99-06 - ExploraçtlO de trenzinho para passeios
turísticos

9.02 - 9329-8/99-07
recreativos (pe(ialinflos).

Locação de embarcações para fins

9.03 - Guias de turismo.

9.03 - 7912-1/00-02 - Agência de venda de ingressos p8lé1 teatros,
cinemas e outras atividades artísticas. 3% 180

10.01- Agenciamento, corretagem ou intermediação de mbio,
de seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde e de
planos de previdência privada.

10.01 - 6612-6/03-00 - Corretoras de câmbio.
3% 180

10.01 -- 6622-3/00-00 - Co/retO/es e agentes de seguros, do planos
de prev;dêllcia complementar e de saúde 3% 180

---------------_._--------j--
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------------- --------- ---- ---------- ----
10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos
em geral, valores mobiliários e ccmtratos quaisquer.

10.02 - 6492-1/00-00 - Securitização de créditos

10.02 - 6612-6/01-00 - Corretoras de títulos e valores mobiliários.

"10.02- 6612-6/04-00 - Corretoras de contratos de mercadorias.

10.02 - 6612-6/05-00 - Agentes de investimentos em ap.licações
financeiras.

10.02 - 7490-1/04-00 - Afividaejes de intermediação e
agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários.

3%

3%

3%

3%

3%
10.03- Agenciamento, corretagem ou ;ntetmeciiaçiio de-direitos --- --
de propriedade industrial, artística e literária.

-_ .._.--- _.-_._--------------- ---.-._--_._-"-_.~-

10.03 - 5811-5/00-03 - Intermediação na aquisição de direitos
auforais de obras literárias_

10.03 - 6022-5/01-00 - Programadoras.

10.03 - 6022-5/02-00 - Atividades relacionadas à televisão por
assinatura, exceto programadoras.

10.03 - 6911-7/V3-01 - /\gente de propriedade industrial.

10.03 - 7490-1/05-02 - Se/viços de agente de obras de arte e
literárias

------------
10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de
contratos de arrendamento rmm:antil (Ieasing), de franquia
(francllising) e de faturização (f<irctoring).

10.04 - 6491-3/00-01- Sociedades de fomento mercantil.- factoring.

'10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens
móveis ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou subitens,
inclusive aqueles realizados no âmPJitode Bolsa de Mercadorias
e Futuros, por quaisquer meios.

3%

3%

3%

3%

3%

3%

10.05 - 3513-1100-02 - Corretagem, intermediação e agentes
(agenciamento) de energia elétrica prOduzida por terceiros.

10.05 - 3520-4/02-02 - Atividades de corretores ou agentes de
gás que organizam a venda de gás atravós do sistema de
distribuição operactos sob contrato.

10.05 - 4512-9/01~02 - Intermediários na venda de veículos
automotores, atacadista e varejista.

10.05 - 4512-9/02-01 - Comércio sob consignação de veículos
automotores.

10.05 - 4512-9/02-02 - Corretora de veículos (em consignaçãoJ-

3%

3%

3%

3%

3%

180

180

180

180

180

180

180

180

180

180

180

180

180

180

180

180
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0.05 - 4542-1/02-00 - Comércio sob consignação de motocicletas
e motonetas. 3% 180

10.05 - 52.50-8/03-01 - Agenciamento de ca/uas, exceto para o
transpo/te marítimo. 3% 180

10.05 - 6821-8/01-00 - Corretagem na compra e na venda e
avaliação de imóveis. 3% 180

10.05 - 6821-8/02-00 - Corretagem no aluguel de imóveis. 3% 180
10.06- Agenciamento marítimo. ~-----------.-

10.06 - 5232-0/00-00 - Atividades de agenciamento marítimo. 3% 180
10.07- Agenciamento de notícias.

3%10.07 - 6391-7/00-00 - Agências de notícias. 200
t--.---- ~__ ..~ . ~__=_--
10.08- Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o
agenciamento de veiculação por quaisquer meios.

-------._--_ .._------ ---------- -----------------

10.08 - 7311-4/00-02 - ColocaçL1o, em nome de clientes, de
material publicitário em jornais, revistas, rádio, televisão, internet e
em outros veículos de comunicação (mercl78l1dising). 3% 200

10.08 - 7312-2/00-01 - Agencianu.wlo de espaço para publicidade,
exceto em veículos de comunicação (olltdoors, painéis eletrônicos,
ca/tazes em táxis, ônibus, etc.). 3% 200

10.09---7iepresentação de
comercial. qualquer natureza, inclusive 3%

10.09 - 4512-9/01-01 - Representantes comerciais e agentes do
comércio de veículos automotores. 3% 250

10.09 - 4530-7/06-00 - Representantes comerciais e agentes do
comércio de peças e acessórios novos e usados para veículos
automotores.

3% 250

10.09 - 4542-1/01-00 - Representantes comerciais e agentes do
comércio de motocicletas e motonetas, peças e acessórios. 3% 250

10.09 - 4611-7/00-00 - Representantes comerciais e agentes do
comércio de matérias-primas agrícolas c animais vivos. 3% 250

10.09 - 4612-5/00-00 - Representantes comerciais e agentes do
comércio de combustíveis, mine/ais, produtos siderúrgicos e
químicos.

3% 250

10.09 - 4613-3/00-00 - Representantes comerciais e agentes do
comércio ciemadeira, material de construção e ferragens. 3% 250

10.09 - 4614-1/00-00 - Represenlantes comerciais e agentes cio
comércio (It~ máquinas, equipamentos, ernlJarcaçrJes e aeronaves.

3% 250
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-----_._---~------------------
---"- ----~_._-~---,- --------~--

---------- ---- --1------10.1O~Distribuição de bens ci4~terceiros:----

.--------------------- ------11.01 - Guarda e estaciOfwmenfocie-- veiculos terrestres
automotores, de aeronaves e de embarcações.

10.09 - 4615-0/00-00 - Representantes comerciais e agentes do
comércio de eletrocfomésticos, móveis () 81tigos de uso doméstico.

10.09 - 4616-8/00-00 - Representantes comerciais e agentes do
comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos (le viagem.

"10.09- 4617-6/00-00- Representantes comerciais e agentes do
comércio de produtos alimenticios, bHbidas e fumo.

10.09 - 4618-4/01-00 - Representantes comerciais e agentes do
Comércio de medicamel/tos, cosméticos e produtos de perfumaria.

10.09 - 4618-4/02-00 - Representantes comerciais e agentos do
comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares.

10.09 - 4618-4/03-00 - Representantes comerciais e agentes do
comércio de jornais, revistas e outras publicações.

10.09 - 4618-4/99-00 - Outros representantes comerciais e agentes
do comércio especializado em produtos não especificEUfos
anteliorrnente (de bicicletas, triciclos, brinquedos, papel de parede e
similares, artigos de tapeçaria, jóias, relógios, bijuterias, produtos
alimentícios para animais, artigos de pnpelaria e escritório).

10.09 - 4619-2100-00 - Representantes comerciais e agentes do
comércio de mercadorias em geral não especializado.

·'0.09 - 6202-3/00-03 - Representação cfe software customizáveis.

10.09 - 6203-1/00-01 - Representaçiio de programas de
informática não-customizáveis.

10.09 - 7020-4/00-05 - Atividade de lobista.

10.09 - 7490-1/05-01 - Agenciamento de profissionais para
atividades esportivas, culturais e artísticas.

10.09 - 8299-7/99-09 - Escritório de representação - filial c/e
empresa estrangeira, exceto de bancos estrangeiros.

10.10 - 5913-8/00-00 - Distríbuição cinematográfica, de vídeo e
de programas de televisão.

10.10 - 6612-6/02-00 - Distribuicioras do fltulos e valores 111ob iliéí rios.

11 - Serviços de guarda, e::;tacion;~mento,armazenamento,
vigilância I~ congêneres.

1101 - 5223-1/00-00 - Estacionamento de veículos.

3% 250

3% 250

3% 250

3% 250

3% 250

3% 250

3% 250

3% 250

3% 250

3% 250

3% 250

3% 250

3% 250

3% 250

2% 250

2% 250

5% 200
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11.01 - 5240-1199-03 - Serviços do estacionamento e IJangaragem
de helicópteros.

11.01 - 9609-2/99-07 - Serviços de manobristas (serviços de vale f).

11.02 - Vigilância, segLala'nçaoo-moniiorarmmto-cie-- bens,
pessoas e semoventes.

11.02 - 5229-0199-07 - Monitoramento e controle de trânsito.

11.02 - 6190-6199-03 - Serviços de rastreamento por via satélite
(tracking).

11.02 - 8011-1101-00 - Atividades de vigilância e segurança privada

11.02 - 8020-0101-01 - Atividades de monitoramento de sistemas
de segurança eletrônico (alarmos de incêndio, alarmes cle proteção
contra roubos, inclusive a manutenção dos eqUipamentos).

11.02 - 8020-0101-02 - Serviços c/e monitoramento de bens e de
pessoas, com uso de imagem por satélite.

11.02 - 9609-2199-06 - Serviços de segurança de piscina em
prédios.

11.02 - 9700-5/00-02 - Guarda-costa.

11.03 - Esc,o/ta, inclusive (ieViiculi)SiiCãrgé~S:----------

11.03 - 5229-0/99-06 - Serviços rk! escolta no transporte rodoviário
de cargas especiais, intramunicipal.

------c--~ ~.-_.-._.--~~~~
11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e
guarda de bens de qualquer espécie.

--"--_.-. ----- _ ..._----- _ ...,.,---------

11.04 - 0230-6/00-08 - Serviços de descarmgamenlo de madeiras.

11.04 - 5211-7/01-00 - Armazéns gerais - emissão de warrant.

11.04- 5211-7/02-00 - Guarda-móveis (serviços de guarda-móveis,
guarda de documentos e arquivos, não associados ao transporto de
mudanças).

11.04 - 5211-7/99-00 - Depósitos de mercadorias para len;eiros,
excE1fo armazéns gerais e guarda-móv(~is (inclusive em câmaras
frigorjficas e silos, de todo tipo de produto sólido, liquido e gasoso).

11.04 - 5212-5/00-00 - Carga e cJesc8rga (por manuseio ou não, de
mercadorias ali bagagens, independentemente do meio de
transporte utilizado).

'11.04 - 52"/2-5/00-01 - Serviços de locaçflo de veículos com
equipamentos de movimentação de carga com operador.

11.04 - 5229-0/99-02 - Serviços de guarda-volumes em terminais
rodoviários.

~_._---- -----

130

5% 200

5% 200

3%

3%

3%

3%

3%

3%

130

130

130

130

130

-- -- ~--- --~~._----
130

4%

4%

4%

4%

4%

4%

4%

4%

130

130

130

130

130

130

130

130

------------- -----_._--
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- 5240-1/99-04 - Serviços de guarda-volumes,
terminais aéreos.

11.04 .- 5250-8/03-02 Serviços de acondicionamento e
agrupamento de calgas no transporte aéreo, ferroviário e rodoVÍéí,ia.

11.04 - 8.299-7/99-02 - Serviço de almoxarifado

11.04 - 91Of -5/00-02 - Atividades cJftarquivo.

em 4% 130

4%

4%

4%

130

130

12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêncn~s.
---- ------ --- - ---------

130

12.02-- Exibições cinematográfica.:s.----- ----------- -- __

12.01 - 9001-9/01-02 - Espetáculos teatrais.

12.02 - 5914-6/00-00 - Atividades cie exibiçâo cinematográfica.

12.03- Espetáculos circenses. --_ .._------------- ----"-- --~-------,---- .... -'----,--

12.03 - 9001-9/04-02 - Espetáculo circense

2%

5%

2%

- ----------~. ---~---

12.04 - 9001-9/99-01 - Atividades de apfesentadores de programas
de televisão e rádio.

12.05 - 9103-1/00-00 - Ati\fidades de jardins botânicos,
zoofógicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de
proteção ambiental.

12.05 - 9319-1/99-01 - Atividac1e de pesca espolliva e de lazer-
pesque-pague.

12.05 - 9321-2100-00 - Parques de divorsão e parques temáticos e
aquáticos.

12.05 - 9329-8/99-08 - Exploração tie kmts.

12~05 - 9329··8/99-09 - Aquário para visitaçiJo.

I----------.-.-----------~--- ------_._----------1
12.06- Boates, taxi-dancing e congêneres.

5%

------ -----~--_....._.-.

12.06 - 9329-8/01-00 - Discotecas, cfanceterias, sa/ôes de dança e 5%
similares.

'12.07 - SlIows, bailei, danças, desfiles, bailes, óperas,
concertos, recitais, festivais e congêneres.

12.07 - 9329-8/99-10 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes,
óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 5%

- -._----_. __.-.-------~-------- ----

5%

5%

5%

5%

5%
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5%

12.08- Feiras, exposições, congressos e congêneres.

12.10 - 9200-3/02-00 - Exploração de apostas em corridAs de
cavafos. 5% 100

12.08 - 9329-8/99-05 - Organização de feiras e shows de natureza
recreacional.

12.09 - 6311-9/00-02 - Aluguel de hora em computador (18n-/7OUso).

12.09 _.9329-8/02-00 - Exploração cie bolic/7es.

't2.10 -- Corridas e competições de amimais.

5% 100

5% 100

5% 100

5% 100

5% 100

5% 100
--~-_._-- -----------

12.09 - 9329-8/03-00 - Exploração de jogos de sinucA, bilhar e
similares.

12.09 - 9329-8/04-00 - Exploração dE! jogos eletrônicos recreativos.

12.09 - 9329-8/04-01 - Cyber café com preciomimlncia de explomção
de jogos oletrônicos e acesso à internet.

12.09 - 9329-8/99-02 - Exploração de jogos de bilhar e slJoolwr.

I---,:--------c------,--- ,- ~__~ ~~~__~_ ~~~ .
12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou
inteleCfUa/, com ou sem a participação do espectador.

12.11 - 9319-1/99-02 - Competições esportivas ou de destreza
física ou intelectuaf, com ou sem a participação do espectador. 5% 100

f------ ~ ~ ~__ ~_~ _
12.12 - Execução de música.

12.12 - 6319-4/00-03 - Serviços de disponibilização de música
através da internet. 5% 200

12.13 - Produção, mediante ou sem <encomenda prévia, de
eventos, espetáculos, entrevistas, s/JOws, bailei, danças,
desfiles, bailes, teatros, óper<I1s,concertos, recitais, festivais e
congêneres.

-_ .._-----~.._--- ------------ - --------_.,---- -'-_.,---

12.13 - 9001-9/01-01- Produçlio teatral.

12.13 - 9001-9/03-00 - Produção cle espetáculos de dança.

5% 200

5% 200

5% 200

5% 200

5% 200

5% 200

12.13 - 9001-9/02-01- Produção musical.

12.13 .- 9001-9/04-01 - Produção de espetáculos circenses, de
mwioneles e similares.

12.13 - 9001-9/05-00 - Produção de espetáculos de rodeios,
vaquejadas e similares.

12.13 - 9001-9/99-02- Espetáculos pirotécnico.
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2.13 - 900r-9/99-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividaefes
complementares não especificadas anteriormente (produção de
espetáculos de som e luz, etc.).

12.13 -·9319-1/01-01 - ProduÇão e promoção de eventos espOltivos.

12.14 -. Fornecimento de mLÍs;ca para anlbientes fechade)s-ou ---------- ..----
não, mediante transmissão por qualquer processo_

12.14 - 9001-9/06-04 - Fornecimento de música para ambientes
fechados ou não, mediante transmissão por qualquer processo.

------------_. __ .. -_.__ .
12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios
elétricos e congêneres.

12.15 - 9493-6/00-02 - Atividades cf,") blocos carnavalescos.

5%

5%

5% 200

1----------------------_ .... .... .._. .__
5%

12.·,6 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos,
s/JOws,concertos, desfiles, óperas, competições esportivas, de
destreza intelectual ou congeneres.

12.16 - 9001-9/02-02 - Atividades ele produção e promoção de
bandas grupos musicais, orquestras e outras companhias musicais.

200

200

._--_ ..- ---_ ..

5%

12.17·- Recreação e animação, inclUSive emfestas e-ewmtoscii ----- -.
qualquer natureza.

12.17 - 9329-8/99-01 - Atividades de animação e recreação em
festas e eventos.

12.17 - 9329-8/99-99 - Outras atMetades de recreação e lazer não
especificadas anteriormente.

5%

5%

13 - Sterviços relativos à fonografia, fOiografia, cinematografia e
repro,grafia.

-.----- ---------- --------

13.01- VETADO----_.~---------- -~--.,------------------_ .._-------

1---·--------.---.-.-------,- __._ .. ._. ._.__
13.02 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive ~rucagem,
dublagem, mixagem e congêneres.

13,02 - 1830-0/01-00 - RepmduçrlO de som em qualquer SUpOltc
(discos, CDs, fitas magnéticas, etc. a pattir de yravações originais).

13.02 - 5912-0/01-00 - Serviços de dublagem (de (ilmes
cinematográfICOS,de vídeos e de programas de televisão).

13.02 - 5912-0/02-00 - Serviços de mixagem sonora em produção
audiovisual.

13.02 - 5920-1/00-00 - Atividades de gravação de som e de edição
de música.

13.02 - 8299-7/99-13 - Serviços de sonorização para telefone.

4%

4%

4%

4%

4%

200

100

100

150

150

150

150

150
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13]}3-=-i=otOgrafi;;;--e~cine--'niúograiia~nc-iuSiv-e-;:e;;eiiçãO,
ampliação, cópia, reprodução, trucagem e congêneres.

-~.~_._-- ----_.,~-_._--

13.03 ~-5911-1/01-00 - Estúdios cinwna/ográficos.

13.03 - 1830-0/02-00 - Reprodução de vídeo em qualquer suporte
(COs, DVOs, fitas magnéticas, etc a pAltir de gravações originais).

13.03 - 5911-1/99-01 - Atividades de produção cinematográfica, de
vídeos o de programas de televisão não especificadas
anteriormemte.

13.03 - 5911-1/99-02 - Filmagtml de programas de televisão por
produtores independentes.

13.03 5912-0/99-00 Atividades cle pós-produç{Jo
cinematogrc'1fica, de vídeos e de programas de televisão n50
especificadas anteriormente.

13.03 - 7420-0/01-01 - Atividades de produção de fotografias,
exceto aérea e submarina.

13.03 - 7420-0/01-02 - Ateller fotográfico.

13.03 - 7420-0/02-00 - Atividades de produção de fotografias aóreas
e submarinas.

13.03 - 7420-0/03-00 - Laboratórios fotográficos.

13.03 - 7420-0/04-00 - Filmagem de festas e eventos.

13.03 - 9002-7/01-04 - Atividades cie criador de desenho animaôo.

----------_.- ..~_._---~._-
13.04-- Reprografia, microfilmagem e digitalização.

13.04 - 6311-9/00··03 - Oigitalizaçé.io para a entrada do dados.

13.04 - 7420-0/05~00 - Serviços cie microfilmagem.

13.04 - 8219-9/01-00 - Fotocópias.

13.05 - Composição gráfica, inclusive confecção de impressos
gráficos, fotocomposição, clic/ieria, .lÍncografia, litografia c
fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de
comercialização ou industrialização, ainda que incorporados, de
qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de
posterior circulação, tais como bula.s, rótulos, etiquetas, caixas,
cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrução,
quando ficarão sujeitos ao ICMS.

4%

150

150

4% 150

4% 150

4% 150

4% '150

4% 150

4%
150

4%

4%
150

4%
150

4%
150

----- ----------

4% 150

4% 150

4% 150
-_ .._,- ._ .._----_ .._---------------- ------- --._--- ------

13.05 - 1812-1/00-01-lmpressão de material de segurança.

13.05 - 1813-0/01-00 -Impressão do material de uso publicitário.

13.05 - 1813-0/99-00 - Impressão de ma(fJrial para outros fins.

13.05 - 1821-1/00-00 - Serviços cio pré-impressão.

3% 200

3% 200

3% 200

3% 200
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14.01 - Lubrificação, limpeza, --Iustraçfio, revisão, caK~gãe
recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e
conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos,
motores, elevadores ou de qualquer- objeto (exceto peças e
pilnes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

14.01 - 3311-2/00-00 - Manutençtío e reparação de tanques,
reservatórios metálicos e cafeteiras, exceto para veículos.

14.01 - 3312-1/02-00 - Manutenç;lo e reparação de oparelllos e
instrumentos de metfida, teste e controle.

1<'.01 - 3312-1/03-00 - Manutençi'ío e feparaç,]o de apareI/70s
eletro-médicos e eletroterapêuticos e eqlllpamenlos de il7atfiaçéJo.

14.01- 3312-1/04-00- Manutenção e reparação de equipamentos
e instrumentos ópticos.

14.01 - 3313-9/01-00 - Manutenção e reparação de geradores,
transformadores e motores elétricos.

1401 - 3313-9/02-00 - Manutenção e reparação de baterias e
acumuladores elétricos, exceto para veículos.

14.01 - 3313-9/99-00 - Manutençi.io e relJaração de máquinas,
aparelhos e materiais elétricos não espociricüdos anteriormente.

14.01 - 3314-7/01-00 - Manutenção e reparação de máquinas
motrizos não elétricas.

14.01 - 3314-7/02-00 - Manutonção e reparaçé.1ode equipamentos
hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas (reparação de "lOtares,
óomóas e cilindros hidráulicos e pneumáticos).

14.01 - 3314-7/03-00 - Manutenção e reparação de válvulas
industriais

14.01- 3314-7/04-00- Manutenção o reparação de compressores.

14.01 - 3314-7/05-00 - Manutenção e reparação de equipamentos
de transmisséio para fins industriais.

14.01 - 3314-7/06-00 - Manutenção e reparação de máquinas,
aparelhos e equipamentos para instalaçõos férmicas.

14.01 - 3314-7/07-00 - Manutenção e reparação de máquinas e
aparelho:) de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial.

14.01 - 3314-7/08-00 - Manutenção e reparação de máquinas,
equipamentos e aparelhos para Iraflspolte e elovação de cBlgas.

14.01 - 33'14-7/09-00 - Manutençt~() o reparação de máquinas de
escíever, de calcular e de outros equiparnuntos não eletrônicos
para escritório.

---- ---------. o _

------- -------- .._--------

4% 200

4% 200

4% 200

4% 200

4% 200

4% 200

4% 200

4% 200

4% 200

4% 200

4% 200

4% 200

4% 200

4% 200

4% 200

4% 200
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- 3314-7//0-00 - Manulençflo e reparação de máquinas e
equipamentos para liSO geral não ospecificados anteriormente
(máquinas de embalar e ensacar, de saneamento básico e
ambiental, de extintores de incêndio, de calandras, etc).

14.01 - 3314-7/11-00 - Manutonção o reparação de máquinas e
equipamentos para agricultura e pecw'.iria.

14.01 - 3314-7/12-00 - Manulençé.10 e reparação de tratores
agricolas.

14.01 - 3314-7/13-00 - Manutenção e reparação de máquinas-
ferramenta.

14.01 - 3314-7/14-00 - Manutenção e reparação de máquinas e
equipamentos para a prospecção e extração de petróleo.

14.01 - 3314-7/15-00 - Manutenção e reparação de máquinas e
equipamentos para LISO na extração mineral, exceto na extração de
petróleo.

14.01 - 3314-7/16-00 - Manutenção e reparação de tratores,
exceto agrícolas.

14.01 - 3314-7/17-00 - Manutenção e reparação de máquinas e
equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto
tratores (escavadoras, pe/furadas, pás mecânicas, rolos
compressores, betoneiras e semelhantes).

14.01 - 3314-7/18-00 - Manutenção e reparação cle máquinas para
a indústria metalúrgica, exceto máquinas-ferramenta.

14.01 - 3314-7/19-00 - Manutonção e reparação de máquinas c
equipamentos para as indústrias de aUmentos, bebidas e fumo.

14.01 - 3314-7/20-00 - Manutençüo (} reparação (le máquinas o
equipamentos para a indústria têxtil, do vestuário, do COl/ro e
calçados.

14.01 - 3314-7/21-00 - Manutenção e reparação cle máquinas e
aparei/70Spara a indústria de celulose, papel, papelão e artefatos.

14.01 - 3314-7/22-00 - Manutenção e reparação de máquinas e
aparelhos para a indústria do pláslico.

14.01 - 3314-7/99-00 - Manutenção e reparação de outras
máquinas e equipamentos para IlSOS industriais não especificados
anteriormente (executada por unidade especializada em máquinas e
equipamentos para a indústria de madO/ra, de pe/fumaria, (ie
sabões, de velas, de cerâmica, de artefa/os de cinwnto, de olarias,
da borracha, da gráfica, de encaclernaçtJo, a/r.)

14.01- 3311-.2100-01- Conse/7o (ie élrmas de fogo.

14.01 - 3315-5/00-00 - Manutenção o IOparaçlío rie veículos
ferroviários.

4% 200

4%
200

4% 200

4% 200

4% 200

4% 200

4% 200

4% 200

4% 200

4% 200

4% 200

4% 200

4% 200

4% 200

4% 200

4% 200
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Manutonção e {aparação de aeronaves,
exceto a manutenção na pista.

14.01- 3316-3/02-00-- Manute/1çlio de aeronaves na pista.

14.01 - 3317-1/01-00 - MalJlJteflç~lo e reparação de embarcaçües
e estruturas flutuantes.

14.01 - 33"17-1/02-00·- Manutençé.lo e reparação cie embarcações
palél esporte e lazer.

14.01 -- 3319-8/00-00- Manutenção e reparação de equipamentos
e produtos não especificados anleliormenie (reparação de cordas,
velames e lonas, tonéis, barris, paletes de macieira, veículos de
tração animal, etc).

14.01 -·3530-1/00-02 - Serviço de suprimento de ar condicionado.

14.01 - 4221-9/03-00 - Manutonção de redes de distribuição de
energia elétrica.

14.01 - 4221-9/05-00 - Manutenção de estações e redes de
telecomunicações.

14.01 - 4.292-8/01-02 - Serviço de soldagcm para construção civil.

14.01 - 4321-5/00-02 - Manutenção fIlé/rica.

14.01 - 4322-3/02-02 - Manutenção de sistemas centrais de ar-
condicionado, de ventilação e refrigeração

14.01 - 4322-3/03-02 - Manutenção de sistemas de alarme contra
mcêndios.

14.01 - 4329-1/01-02 - Reparaçao ou manutenção de amíncios
luminosos ou não.

'14.01 - 4329-1/03-02 - Manutençi'w e reparação de elevaclores,
escadas e esteiras rolantes.

14.01 -- 4520-0/0'1-00 - ServIços de manufençlio e reparação
mecâniCa de veículos automotores

14.01 - 4520-0/03-00 - Serviços de manutenção c reparação
elétrica de veículos automotores.

14.01 - 4520-0/04-00 - Serviços de alinhamento e balanceamento
de veiculos automotores.

14.01 - 4520-0/05-00 - Sefvlços de lavagem, lubnficação e
polimento de veíCulos automolores.

'f4.01 - 4520-0/07-01 - Serviços cie manutenção e te{Jaração de
acessórios para veíclJlos automotores.

- -_._------- --"---'-
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14.01 - 4520-0/07-03 - Serviços cio insta/açé10de kits de blindagem
de veículos automotores.

14.01 - 4543-9/00-00 - Manutençiio e rt?paração de motocicletas e
motonetas.

1401 - 4751-2/02-00 - Recarga de cartuchos para equipamentos
de informática

14 01 - 4940-0/00-02 - Manutenção de dutos de transporte.

14.01 - 6190-6/99-01 - Serviços de manutenção de linhas c/e
telefones.

14.01 - 6190-6/99-04 - Serviços de manutenção de suportes para
circuitos de daetos.

14.01 - 8020-0/02-01 - Reparação ou ajuste mecânico de cofres,
trancas e travas.

1401- 8299-7/99-10- Serviço elemanutenção de aquários.

14.01 -. 9002-7/02-00 - Restauração de obras (fE~ ar1e (quadros,
esculturas, etc).

14.01 -- 9511-8/00-01 - Reparação e manutenção ete computadores
e de equipamentos periféricos (impressoras, teclados, cirivers,
projetores, scanners, mouses, etc).

14.0'1 - 9512-6/00-01 - Reparação e manutonção de equipamontos
de comunicação (telefones fixos fl móveis, celulares, telefones
públicos, fax, modems, roteadores, câmeras cie televisão e de vídeo
eteuso profissional, etc).

14.0"1 - 9521-5/00-01 - Reparação e manutenção
equipamentos eletroeletrôflicos de uso pessoal e doméstico.

14.01 - 9521-5/00-02 - Conserto de eletrodoméstico

14.01 - 9529-1/01-00 - Reparação ele calçados, bolsas e artigos
de viagens.

14.01 - 9529-1/03-00 - Reparação (le relógios.

14.01 - 9529-1/04·-01 - Reparaçr.10 de biciclotas, triciclos e outros
veículos não-motorizados.

14.01 -- 9529-1/05-01 - Reparaç{jo de artigos do molJiliúrjo
(restauração de móveis, reparação de artigos de madeira, etc).

14.01·- 9529-1/06-00 - Reparação de jóias.

14.01 - 9529-1199-99 - Reparação e manutenção cie outros objetos
e equipamentos pessoais e domésticos não especifica cios
anteriormente (reparação de equipamentos esportivos, de livros, de
instrumentos musicais exceto históricos, brinquedos, afinação do
piano. etc).

de

_ .._--~------
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- Assistência técnica.

14.02 - 9511-8/00-02 - Serviços de assistência técnica em 4%
equipamentos de informática. 200

14.02 - 9512-6/00-02 - Assistência técnica em lolefone. 4%
200

14.03 - Recondicionamcnto de motores (exceto peças e partes
empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

---------------------- - -------

14.05 - Restauração, recondicionam"lmto, acoffldicionarrumto--:.------ ------- ...
pintura, beneficiamento, lavagem, sec.!gem, tingimento,
galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação,
costura, acabamento, polimento e congêneres, de objetos
quaisquer.

14.03 - 2950-6/00-00 - Recondicionamento e recuperação do
motores para veículos automotores.

14.04 - 2212-9/00-01- Reforma de pfl(~umáticos usados.

14.04 - 2212-9/00-02 - Serviços de pneus (recondicionamento,
recauchutagem, recapagem ou remule/agem).

14.04 - 4520-0/06-00 - Serviços de borracha/ia para veículos
automotores.

14.04 - 9529-1/04-04 - Conserto do pneus e câmaras dH ar do
bjcicletas, triciclos e outros veículos ni'jo motorizados.

14.05 - 0163-6/00-00 - Atividades de pós-colheita (serviços (Ie
limpeza, lavagem, classificação, desinfecção e ornamentação de
produtos agrícolas, beneficiamento de arroz, so/viços de secagem
de cereais, etc.).
I
14.05 - 0500-3/02-00 - Beneficiamento de carvi'Jomineral.

14.05 - 0710-3/02-00 - Pelotização, sinferização o outros
beneficiamentos de minério de ferro.

14.05 - 0721--9/02-00 - Beneficiamento (/e minério de aluminio

14.05 - 0722-1/02-00 - Beneficiamento do mmério de estanho.

14.05 - 0723-5/02-00 -- Beneficiamento de mmério de manganês.

14.05 - 0724-3/02-00 - f3eneficianwnto de minério (ie melais
preciosos

t 4.05 - 0725-1/00-02 - Beneficiameflto (Ie minerais radIoativos.

14.05 -·0729-4/01-02 - Beneficiamento de minéno de nióbio.

14..05 - 0729-4/02-02 - Beneficiamento de minério do tungstênio.

14.05 - 0729-4/03-02 - Beneficiamento (fe minéf/o de níquel.
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Beneficiamento de minérios de cobre
chumbo, zinco e outros minerais metálicos não-ferrosos, ni'í~
especificado~; anteriormente.

14.05 -- 0892-4/02 -02- Beneficiamento de sal-gema.

14.05 - 0892-4/03-02 - Beneficiamento de sal marinho.

14.05 - 0893-2100-02 -- Beneficiamento de gemas (pedras preciosas
e semipreciosas).

14.05 - 0899-1/01··02 - Beneficiamento de grafita.

14.05 - 0899-1/99-02 - Beneficiamento de outros minerais não
metálicos não especificados anteriormente.

14.05 - 1011-2101-02 - Secagem e salga de couros e peles de
bovinos.

14.05 - 1011-2102-02 - Secagem e salga de couros e peles de
eqüinos.

14.05 - 1011-2/03-02 - Serviço de COIIIO de ovinos e caprinos,
secagem e salga.

14.05 - 1011-2104-02 - Serviço de secagem e salga (Ie couro de
bufalinos.

14.05 - 1011-2105-00 - Matadouro - allate de reses sob cOl/trato,
exceto llbate de suínos.

14.05 - 1012-1/03-02 - Salga d(~couros e peles de suínos (porcos).

·/4.05 - 1031-7/00-02 - Beneficiamento de castanha-de-caju e
castanha-do-Pará.

14.05 - 1042-2100-02 - Refino de óleos vegetais comestíveis e né.1o
comestíveis (exceto de milho)

14.05 - 1051-1/00-02 - Beneficiar/lento de leite.

14.05 - 1061-9/01-00 - Beneficiamento de arroz.

14.05 - 1069-4/00-02 - Beneficiamento de cevada em grão e sagu.

14.05- 1081-3/01-00- Beneficiamento de café.

14.05 - 1099-6/05-02 - Beneficiamento de chá de ervas diversas.

14.05 - 1099-6/99-01 - Beneficiamento de guaraná (em bastão, em
pó, etc.)

14.05 1311-1/00-02 Beneficiamento realizado em
estabelecimento não agrícola de algodão (algodão cardado,
penteado, ate.).

14.05 - 1312-0/00-02 - Beneficiamonto de fibras.
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4.05 - 1340-5/01-00 - Estamparia e texfUfizaçôo em fios, tecidos,

artefatos têxteis e peças do vestuário.

14.05 - 1340-5/02-00 - Alvejamento, tingimento e torção em fios,
tecido, artefatos têxteis e peças do vestu,'1rio.

14.05 - 1340-5/99-00- Outros serviços de acabamento em fios,
teCido, artefatos têxteis e peças do vestuário.

14.05 - 1531-9/02-00 - Acabamento de calçaejos de COuro sob
contrato.

14.05 - 1610-2102-02 - Beneficiamento de madeira (serrada,
resserrada, etc).

14.05 - '1922-5/02-00 - Rerrofino de óleos lubrificantes.

14.05 - .2219-6/00-01 - Beneficiamento de borracha natural e
sintética.

1405 - 2229-3/99-01 - Beneficiamento de material plástico,
tingimento, pigmentação e outros.

14.05 - 2391-5/01-00 - Britamenlo de pedras, exceto associado à
extração.

14.05 - 2391-5/02-00 - Aparel/Jamento de pedras para a
construção, exceto associado à extração.

14.05 - 2391-5/03-00 - Aparelhamento de placas e execução de
trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras.

14 05 -- 2392-3/00-02 - Beneficiamento de gesso ou gpisita.

14.05 - 2399-1/01-01 - Decoração, lapidação, gravação, vitrificação
e outros IraballlOS em cerâmica, louça, vidro e cristal.

14.05 - 2399-1/99-02 - Serviço de beneficiamento de minerais não
metálicos não associado á extraçi~o.

14.05 - 2532-2101-02 - Serviços de estamparia de melais.

14.05 - 2539-0/01-00 - Serviços de uSínagem, tornearia e sole/a.

14.05 - 2539-0/02-00 - Serviços de tratamento e revestimento de
metais.

14.05 - 2543-8/00-02 - Serviços de ferramentaria.

14.05 - 2599-3/02-00 -- Serviços de corte e dobra de melais.

14.05 - 2599-3/99-02 - Britamento, lavagem, peneiração e outros
beneficiamentos de escorias ou tle outros resíduos metalúrgicos.

14.05 - 2722-8/02-00 - Recondicionamef/to de baterias e
acumuladoras para veículos automotores.
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---- -------

4%4.05 - 3299-0/99-01 - Beneficiamento de algas m[Jfinhas.

14.05 - 3299-0/99-02 - Serviço de taxidermia.

14.05 -·4644-3/01-02 - Serviços de fracionamento e envasamento
de produtos fannacêuticos de uso Ilumano próprios.

14.05 -- 4644-3/02-02 - Serviços de fracionamento e envasamento
de produtos farmacêuticos de uso veterinário próprios.

14.05 - 5229-0/99-01 - Serviços de limpeza cie locomotivas.

14.05 - 5229-0/99-05 - Serviços de liquefação de gfJs para fins
de transporte em veículos dutos móveis

14.05 - 5240-1/99-02 - Limpeza de aviões, aeronaves.

14.05 - 8129-0100-99 - Atividades de limpeza não especifieéllias
anteriormente.

14.05 - 8292-0/00-00 - Eflvasamento e empacotamento sob
contrato.

14.05 - 9529-1/04-03 - Serviços de pintura de bicicletas, triciclos e
de outros veículos recreativos.

14.05 - 9529-1/99-03 - Atividade de amolador de facus.

14.05 - 9609-2199-02 - Serviços de engraxate.

14.05 - 9609-2199-05 - Serviços de lavagem de estofados, exceto
de veículos.

-_.- ---_._------------- ..__ ._-.-
14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e
equipamentos, inclusive mont.~gem industrial, prestados ao
usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido.

14.06 -. 2610-8/00-02 - Montagem de circuitos eletrôniGOS para
terceiros.

14.06 - 2651-5/00-02 - Concepção, instalação e integração de
sistemas de automação industrial.

14.06 - 2652-3/00-02 - Serviços de montagum (le cronômetros e
relógios.

14.06 - 3321-0/00-00 - Instalação de máquinas e equipamentos
industriais.

14.06 - 3329-5/01-00 - Serviços de montagem de móveis de
qualquer material.

14.06 - 3329-5/99-00 - Instalação de outros equipamentos não
especificados anteriormente.

14.06 - 4329-1/01-01 - Instalação de painéis publicitários (instalação
de anúncios e letreiros luminosos, out/1oors, placas e painéis de
identificação)
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14.06 - 4329-1/02-00 - Instalação de equipamentos para orientação
à navegação marítima, fluvial o lacustre.

14.06 -- 4329-1/99-01 - Montagem de (por conta de terCel/Ds)
estruturas de madeira.

14.06 - 4520-0/07-02 - Serviços de instalação de acessórios para
veículos automotores.

1406 - 6190-6/99-02 - Serviços de instalação do linhas de
telefones.

14.06 - 6190-6/99-05 - Serviços de if/stalaçfio de suportes para
circuitos de dados.

14.06 - 8020-0/02-02 - Instalação de cofres, trancas e travas.

14.06 - 9521-5/00-03 - Instalaçélo de peças e acessórios pala
eletrodomésticos.

14.06 -- 9529-1/04-02 -Instalaçlio cle acessórios em bicicletas.
---------_ ..._---------------------
14.07- Colocação de molduras c congêneres.

14.07 - 4789-0/99-13 - Colocação de molduras e congêneres
---------
14.08 - Encadernação, grava!ção e dourélção de livros, revisltas e
congêneres.

4% 20U

4% 200

4% 200

4% 200

4% 200

4% 200

4% 200

4%

4% 200
-- --------------- --- - .._--_._--------_._--~-- -------

14.08 - 1822-9/01-00 - Serviços de encBcllmJação e plastificação.

14.08 -- 1822-9/99-00 - Se/viços de acabamentos gráficos, exceto
encadell1ação e plastificaç50.

--- _._-------------_ ..-..._----------~--_._ .._---
14.09 - AIf.üaiaria e costura, quando o material for fomecído
pelo usuário final, exceto aviamento.

14.09 - 1351-1/00-02 - Confecção de artefatos de tecidos para uso
doméstico, quando não integrada él tecelagHm.

14.09 - 1411-8/02-00 - Facção de roupas íntimas.

14.09 - 1412-6/01-02 - Ate/iento costura.

14.09 - 1412-6/02-00 - Confecção, sob medida, de peças do
vestuário, exceto roupas íntimas.

1409 - 1412-6/03-00 - Facção de peças do vestuário, exceto
roupas íntimas.

14.09 - 1413-4/02-00 - Confecçao, sob me (Jida, de roupas
profissionais.

14.09 - 1413-4/03-00 - Facção de roupas profissionais.

14.09-1421--5/00-02- Serviços dl.? confecção de meias.

4% 200

4% 200

------_. --------
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----_ _-----------

9529-1199-01 - Serviços <10 canse/to e recuperação de

14.fõ- Tintura-~-ia-e-,-a--v-a-n-d-e-~-ia-.--------------------_

14.10 - 9601-7/01-00 - Lavanderias.

14.10 - 960"1-7/02-00 - Tinturarias.

14 10 - 960"/-7/03-0"1 - Toalheiros.

14.11 - 4520··0/08-00 - Serviços de capotaria.

14.11 - 5240-1/99·.05 - Manutonção de infmior de aeronaves
(carpetes e estofados).

14.11 - 9529--1/05-02 - Reparação de artIgos de tapeçaria.

----- -----_._-----14.12 - Funilaria e lanternagem.

14. 12 .- 4520-0/02-00 - Serviços de lanternagem ou funilaria e
pintura de veículos automotores.

14.13 - Carpintaria e serralherfâ. ------------------

14.13 - 1622-6/99-02 - Serviços de c81pinfaria

14. 13- 2512-8/00-02 - Fabricaç/io de esquadrias de metal sob
encomenda (portões, marcos ou batentes, grades, basculantes,
portas, janelas, etc.).

14.13 - 2542-0/00-02 - Serralheria (exceto esquadrias).

14.13 - 4330-4/02-02 - Execuç;Jo de trabalhos de carpintaria em
obras, residências, lojas e etc. quando não realizada pelo próprio
fabricanle.

"14.14- Guine/lO intramunicipal, guindaste e içamento.

14.14 - 5229-0/02-00 - Serviços c/e reboque de veículos.

14.14 - 4399-1/04-00 - Serviços (le operação e fornecimento cle
equipamentos pra transporte e elevaçilo de cargas e pessoas para
uso em obras.

--------- ----_._._----

15.01 - 642"-2/00-01- Bancos comerciais.

4% 130

4%

--------------------- ------

4%

4%

4%
4%

4%
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200
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200

4%

4%
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4%

5%

200

200

200

200

15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro,
inclusivo aqueles prestados por instituições financeiras
autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito.

'15.01- -A-dministração de fundos qiiaisquer,ii;-i::onsórÚo,dc - ..------ --------
cartão de crédito ou débito e confpêneres, de carteira de
clientes, de cheques pré-datados e congêneres.
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200

200

200
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15.02 - 6421-2100-02 - AlJertura de contas em geral. 5%

15.02 - G499-9/99-99 - Outras atividades de serviços financeiros 5%
não especificadas anteriormente.

15.03 - 6421-2100-12 - Locação e manutenção de cofres 5%
particulares, de terminais eletrônicos, de terminais (Ie atendimento
de bens e equipamentos em geral.

é---- .. .. ... _ .. _ .... _. __ ---,_

15.01 - 6422-1/00-00 - Bancos múltiplos) com carteira comercial.

15.01 '- 6423-9/00-00 - Caixas econômicas.

15.01 - 6424-7/01/00 - Bancos cooperativos.

15.01 - 643'1-0/00-00 - Bancos rmífliplos, som cartoira comercial

15.O1- 6450-6/00-00 - Sociedades de capitalizaçélo.

15.01 - 6470-1/01-00 - Fundos de
previdenciários e imobiliários. investimento, exceto

'15.01 - 6470-1/02-00 - Fundos do investimento previdenciários.

15.01- 6470-1/03-00- Fundos de investimento imobiliários.

15.01 - 6493-0/00-00 - Administração de consórcios para
aquisição de bens e direi/os.

15.01 - 6499-9/01-00 - Clubes de investimento.

15.01- 6499-9/02-00- Sociedades cle investimento.

15.01 - 6499-9/99-01- Casas de penhor.

15.01 -- 6613-4/00-00 - Administração de cartões do crédito.

15.01 - 6619-3/05-00 - Operadoras de cartões de débito.

15.01 -- 6630-4/00-00 - Atividades de administração de (um/os por
contrato Oll comissão.

_ ...._---- -------
'1!.i.02 - Abertura de contas em geral, inclusive corrente, conta
de invesiUmentos e aplicação e caderneta de poupança, no País
e no exterior, bem como a manutenção das referidas contas
ativas e inativas.

15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de
terminais eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens e
equipamentos em geral.

5% 200

5% 200

5% 200

5% 200

5% 200

5% 200
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5% 200
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5% 200

5% 200

5% 200

--- ..--------

15.04 - Fornecimento ou emiss.ãio de ;.,gestados em geral,
inclusive atestado de idoneidade, atestado de c<lpilcid.Jlde
financeira e congêneres.

1504 - 6421-2100-03 - Fornecimento 0/1 emissão de atestados em
geral, inGfusive atestado de idoneidade, atestado de capacidade
financeira e congêneres 5%
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15.05 - Cadastro, elaboração de fie/la cadastra'. renovação
cadastral, inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de
Cheques s(~mFundos - CCF ou em quaisquer outros bancos
cadastrais.

15.05 - 6421-2/00-04 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, 5%
renovação cadastral e congêneres. inclusão ou exclusão no cm/astro
(te emitentes de cheques sem fundos CCF ou em quaisquer outros
bancos caôastrais.

15.06 - Emissão, reemissão e fornecimentodi!J aVfsos,- -----
comprovantes e documentos em geral; abono de firmas; coleta
e entrega de documentos, bens e va/on!s; comunicação com
outra agência ou com a administração central; licenciamento
eletrônico de veiculos; transferência de veículos; agenciamento
fiduciário ou depositário; del/o/ução de bens em custódia

15.06 - 6421-2100-05 - Emissão, reemissão e fornecimento de 5%
avisos, comprovantes e documentos em geral.

15.in - Acesso, movimentaçJo, atendimento e consu!Új-i,c;ontas ----
em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone,
fac-símile, internet e telex; acesso .11 tlGrminaisde atendimento,
inclusive vinte e quatro horas; acesso ai outro banco e a rede
compartilhada; fornecimento d'e saldo, extrato e demais
informações relativas a contas em geral, por qualquer meio ou
processo.

15.07 - 6421-2100-14 - Acesso, movimontação, atendimento e
consulta a contas em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive 5%
por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de
atendimento, inclusive vinte e quatro flOras; acesso a outro banco H à
reôe compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e as dHrnais
informações relativas a contas em geral, por qualquer meio ou
processo.

15.08- - Emissão, reemissão, ãiteraç7fo,-cessão, -SUbstituição, -- -._ ..._---
cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo, análise
e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão,
alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e
congêneres; serviços relativos é1J abertura de crédito, p<JJra
quaisquer fins.

15.07 - 6619-3/04-00 - Caixas EletrôlJicos.

15.08- 6424-7/02-00- Cooperativas centrais de crédito.

15.08 - 6424-1/03-00 - Cooperativas de crédito mútuo.

15.08- 6424-7/04-00- Cooperativas do cré(Jito rural.

15.08 - 6432-8/00-00 - Bancos de il1vHstúnento.

15. 08 - 6433-6/00-00 - Bancos de desonvolvimento.

15.08 - 6435··2/01/00 - Sociedades do crédito imobiliário.

5%

5%

5%

5%

5%

5%

5%

---I
I
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--_ ...._---------------- ----------------_ .._--- ~------------_ ..._ .... "---

15.09 - 7739-0/03-02 - Leasing operacional de palcos, coberturas e 5%
outras estruturas de uso temporálio, exceto andaimes.

15.10 - ServIÇos relacionacÚ);'.;--iicobranças, rece-bimentos oi! ------~ -----
pagamentos em gera', de títulos quaisquer, de contas ou
carnês, de câmbio, de tributos e conta de terceiros, inclusive os
efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de
atendimento; fornecimento de posição de cobrança,
recebimento ou pagamento; emissão de camês, fie/las de
compensaçao, impressos e documervtos em geral.

----~--j----

5%

15.08 - 6435-2102-00 - Associações de pOu{JBllça e empréstimo. 5%

15.08- 6435-2103-00 - CompanlJias IJipotecárias. 5%

15.08 - 6436-1/00-00 - Socie(jades de crédito, financiamento e 5%
investimento - financeiras.

15.08 6437-9/00-00 Sociedades de crédito aomicroempreendedor.

15.08 -- 6499-9/04-00 - Caixas de financiamento de corporações.
5%

15.08 - 6499-9/05-00 - Concessão de c/édito pelas OCIP.
5%

-i5-::09--:':'. Arrendamento mercantil {'-easiniiTcie~quaisquer-bens,
inclusive cessão de diretos e obrigaç{)es, substituição de
garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato e
demais serviços re/adonados ao arrendamento mercan1l.iI
(Ieasing).

15.09 - 6440-9/00-00 - Arrendamento mercantil.
5%

15.09 - 7731-4/00-02 - Leasing operaCIOnal de máquinas e 5%
equipamentos agrícolas.

15.09 - 7732-2102-02 - Leasíng operacional de andaimes.
5%

15.09 - 7733-1/00-02 - Leasing operacional ele máquinas e 5%
equipamentos para escritório~

·'5.09 - 7739-0/01-02 - Leasing operacional de mélquinas e 5%
equipamentos para extração de minérios e petróleo.

15.09 - 7739-0/02-02 - Leasil1g operacional de equipamentos 5%
cientificas, módicos e hospitalares.

15.10 - 6619-3/02-00 - Correspondentes de instituições financeiras. 5%

·'5.10 - 8299-7/99-12 - Posto, agéncia em estabelecimentos
comerciais para pagamento de contas de luz, gás, etc.

-'i5.11 - Devolução de títulos, protesto de iitulo-S:·sustaç,ao de
protesto, manutenção de títulos, reapresemtação de fítulos, e
demais serviços a eles relacionados.

15. 11 - 6421-2100-06 - Devoluçao ele títulos, protesto de títulos,
sustação de protesto, manutenção de títlllos, reapresentação do
títulos e demais serviços a eles relacionados.

5%

5%
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t--::-=--;--::----=---~~---__:--___:__----~-~~----~- ---- -~------~----.- -----
15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e
manutenção de cartão magnético, cartão de crédito, cartão de
débito, cartão salário e congêneres.

------~-------------~--- -~--~-·~~---t----
15.16 Emissão, reemóssão, liquidação, alteração,
cancelamento e baixa de ordens de pagamento, ordens de
crédito e similares, por qualquer Ineio ou processo; serviços
relacionados à transferência de valores, dados, fundos,
pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral.

15.16 - 6421-2/00-10 - Emissão, reemissão, liquidação, 5%
alteração, cancelamento e baixa do ordens de pagamento e
similares.

15.17 - 6421-2/00-11- Emissão, fornecimento, devolução, sustação, 5%
cancelamento e oposição de c/leques quaisquer.

em geral, inclusive de títulos e valores

15.12 - 6619-3/01-00 - Serviços de liqlJidação e custódia.

15.13 - SenlÍços relacionadosa-operações-ciCi:ámbio eiii-geral,
edição, alteração, prorrogação, cáJlTlcelamentoe baixa de
contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de
crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão,
fornecimento e cancelamento de cheques de viagem;
fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços
relativos a carta de crédito de importação, exportação e
ga,.antias recebidas; envio e recelJimento de mensagens em
geral relacionadas a operações de câmbio.

15.13 - 6421-2/00-07 - Serviços relacionados a operações de 5%
câmbio em geral.

15.13 - 6438-7/01··00 - Bancos de CÔl1Ibio.

15.14 - 6421-2/00-08 - Fornecimento, emissão,
renovação e manutenção de cartões e congêneres.

reemissão,

15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços
relacionados a depósito, inclusive depósito identificado, a
saque de contas quaisquer, por meio ou processo, inclusive em
terminais eleil"ônicos e de atendimento.

15.15 - 6421-2/00-09
quaisquer.

Compensação de cfleques e títulos

15.16 - 8299-7/02-00
transporte e similares.

Emis[jão c/e vales-alimentaç[jo, vales-

15.17 Emissão, fornecimento, devolução, sustação,
cancelamento e oposição de cheques quaisquer, avulso ou por
talão.

5%

5%

5%

~----1

5%

5%
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15.18 - 6421-2/00-'13 - Serviços relacionacfos a crédito imobiliário,
avaliação e vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, 5%
emissão, reemlsstio, alteração, transferência e renegociação de
contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e os demais
serviços relacionados a crédito imobiliário.

-- -._- .. _-- _._--------~---------

15.18 - Selviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e
vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e jurídõca, emissão,
rfeemissão, alteração, transferência e nmegociação de contrato,
emissão e I'eemissão do termo de quitação e demais serviços
relacionados a crédito imobiliário.

16 - Serviços de transporte denaturez.1imuniCipal-------

16.01 - Serviços de transporte C'o/etil/o municipal, metroviárrio,
ferroviá.rio e aquaviário de passageims.

--_ .._-----_ .._---------------------

16.01 - 4912-4/02-00 - Transporte felfOviéi,io do passageiros
municipal e em região metropolitana.

16. O1 - 4912-4/03-00 - Transporte rrwtroviário.

16.01 4921-3/01-00 - Transporte rodoviário coletivo de
passageiros, com itinerário fixo, municipal.

16.01 - 4929-9/01-00 - Transporte rodoviário coletivo de
passageiros sob regime de fretamento, municipal.

16.01 4929-9/99-99 - Outros transportes rodoviúrios de
passageiros não especificados anteriormente _municipal.

16.01 -·4950-7/00-00 - Trens turísticos, teleféricos e similams.

16.01 - 5022-0/0-1-00 - Transporte por navegação interior de
passageiros em linhas regulares, municipal, exceto travessia

16.01- 5030-1/01-00- Navegação de apoio marítimo.

16.01 - 5030-1/02-00 - Navegação de apoio portuário.

16.01 - 5091..2101-01 - Tf8f/sporte de passageiros por navegaç~10
de travessia, municipal.

16.01 - 5099-8/01-00 - Transporte aquaviário para passeios
turísticos.

16.01 - 5112-9/01-01 - Serviço do lúxi aéreo e locação de
aeronaves com tripulaç/:io municipal.

16. 01 - 51'12-9/99-01 - Outros serviços de transporte aéwo de
passageiros não-regular municipal.

.,6. 01 - 5229-0/99-04 - Serviços de trélns/ado de passageiros, no
transporte terrestre, intramunicipal.

16.01 - 5239-7/99-02 - Serviços de translado de passageiros no
interior das instalações poduá,ias.

1-----_-----------------------

----~----

3% 100

3%
100

3% 100

3% 100

3% 100

3% 100

3% 100

3% 100

3% 100

3% 100

3% 100

3% 100

3% 100

3% 100

3% 100

_ ..._----- _._ .._-------
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--,._-_.~------_., .._._------._------ ------ ----17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não
contida em outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa,
coleta, compilação e fornecimento de d.~dos e informações de
qualquer natureza, inclusive em/astro li? sómilares.

-_ ..._--"-~ ----_.-_.,------------------ ------

16.02 - Outros serviços de ~ransporle de natureza municipal.

16.02 - 0230-6/00-07 - Serviços de transporte de toras, somente no
local de derrul>ada das árvores_

16.02 - 4923-0/01-01 - Serviço de táxi.

16.02 - 4923-0/01-02 - Serviço de moto táxi

16.02 - 4923-0/02-00 - Serviço de transporte df? passageiros
locação de automóveis com motorista.

16.02 - 4924-8/00-00 - Transporte escolar.

16.02 - 4929-9/99-01 - Transpor/e rodoviário de cargas em geral,
municipal.

16.02 - 4930-2101-00 - Transporte rodoviário de carga, exceto
produtos perigosos e mUdanças, municipal.

16.02 - 4930-2103-01 - Transporte IOdoviário municipal de produtos
perigosos.

16.02 - 4930-2104-01
mudanças. Transporte rodoviário municipal de

16.02 - 5021-1/01-00 - Transporte por navegação interior de carga,
municipal, exceto travessia.

1602 -- 5091-2/01-02 - Transporte de cargas por navegação de
travessia, municipal.

16.02 - 5120-0/00-01- Transporte aéreo de carga municipal.
f----- . . _

17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil,
comercial e congêneres.

17.01 - 6399-2100-00 - Outras atividades de prestação de serviços
de informação nfio especificadas anteriormente (serviços de
informação telefônica, serviços de levantamento do informações
realizados por contrato ou por comissão, serviços de resumos de
notícias, etc).

17.01 - 6619-3/99-00 - Outras atividades auxiliares dos serviços
financeiros não especificados anteriormente (corretores hipotecários,
casas de câmbio, serviços de consultoria em investir7lfmlos
financeiros, intermediação na obtenção cle 8mpréstimos, etc.).

17.01 - 6629-1/00-00 - Atividades auxiliares dos seguros, da
previdência complementar e dos planos cle saúde não especificadas
anteriormente (serviços de assistência a segurados em questão de
seguros em geral, interl11eOiação entre oparadoras de planos de
saúde e empresas conveniadas, etc.).

3% 100

3% 100

3% TOO

3% 100

3% 100

3% 100

3% 100

3% 100

3% 100

3% 100

3% 100

3% 100

3% 250

3% 250

3% 250
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-------------------

17.01 -- 6920-6/02-01 - Atividados de cOflsulloria contábil e tributária.

17.01 - 7020-4/00-01 - Atividades de consultoria om gestão
empresarial, exceto consultoria técnica especifica.

17.01 -- 7020-4(00-02 - Consultoria em negociação trabalflista.

17.01- 7319-0/04-00- Consultoria em publicidade e propaganda.

1/.01 - 7490-1/03-00 - Serviços do agronomia e de consultoria tis
atividades agrícolas e pecuáfjas (consultoria, assessoria, orienlaçHo
e assistência prestadas por agfônomos e outros profissionais li
estabelecimentos agropecuários, assistência técnica rural).

17.0/ - 8299-7/05-00 - Serviços de /c:Jvantamento de fundos sob
contrato (inclusive para organizações filantrópicas).

17.01 - 8299-7/99-04 - Serviço de prevenção de incêncJio por
empresa privada.

17.OI - 8299-7/99-99 - Outras atividades de serviços prestados
pfincipalmente às empresas não espocificadas anteriormente.

17.01 - 8550-3/02-00 - Atividades de apoio à educação, exceto
caixas escolares (testes vocacionais, serviços de avaliação
educacional, agências promotoras de pwgramas de intercâmbio de
estudantes, alividades das fundações de apoio à pesquisa ligadas fi
universidades, exceto na área de saúde)

17.01 - 9609-2102-00 - Agências matrimoniais.

17.01 - 9609-2199-99 - Outras afiviclaefes de serviços pessoais não
especificadas anteriormente.

--_._--------"------------- ..~-_.._-- - ---------_ .._--17.02 Datilografia, digitação, I!.!stenografia, expediente,
secretal-;i1J em geral, resposta audível, redação, edição,
interpretação, reVlsao, tradução, apoio e infraestrutura
administri1Jtiva e congêneres.

17.02 - 5229-0/01-00 - Serviços de apoio ao transpofte por táxi,
inclusive centrais de c/lamadas.

17.02 - 5229-0/99-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes
terrestres não especificadas antef;Of7nente.

17.02 - 5811-5/00-01 - Edição de livros.

17.02 - 58/2-3/01-00 - Edição de jornais eletrônicos e impressos
diários.

17.02 - 5812-3/02-00 - Edição de jornais eletrônicos c impressos Não
diários.

17.02 - 5813-1/00-00- EeJiçãode rell;stas.

17.02 - 5819-1/00-00 - Edição de cadastros, listas e outros produtos
gráficos.

----------

3% 250

3% 250

3% 250

3% 250

3% 250

3% 250

3% 250

3% 250

3% 250

3% 250

3% 250

3% 250

2% 130

2% 130

2% 130

2% 130

2% 130

2% 130

2% 130
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.~
1702- 5821-2/00-00 - Edição integrada ó impressão do livros. 2%

---------_._-~, ---'---_ .._- ~---'-,-"--

17.02 - 5822-1/01-00 - Edição integrada à impressão de jornais 2%
diários.

17.02 - 5822-1/02-00 - edição integrada à Impressão de jornais M_l0
diários.

17.02 - 5823-9/00-00 - Edição intogmda à impress/io de revistas_

17.02 - 5829-8/00-00 - Edição intograda à implessão de cadastros,
listas e outros produtos gráficos.

17.02 - 7490-1/01-00 - Serviços de tradução, intellJfetação e
similares.

17.02 - 8211-3/00-00 - Serviços combinados de escritório e apoio
administrativo (serviços do arquivamento de documontos, selviços
de recepção, planejamento financeiro, arquivamento, serviços de
escritório virlual, preparação de folha de pagamento, etc.).

17.02 - 8219-9/99-00 - Preparação ele documentos e serviços
especializados de apoio administrativo, não especificados
anteriormente (serviços do preparo de (/ocumentos, digitação de
textos, preenc/lÍmento de formulários, colocaç/io (Ie selos e
despacho do correspondências, inclusive de material de publicidade,
serviços de apoio à secretaria, redação de cartas e resumos,
serviços de transcrição de documentos, etc.).

17.02 - 8220-2/00-00 - Atividades de tele-atendimento.

17.02 - 8299-7/01-00 - Mediçlio de consumo de energia elôtfiGa,
gás e água.

17.02 - 9609-2/99-04 - Serviços de mensagens (onadas_

---_ •.... _-_ .._-------------- -----------
130

17.03 Planejamento, coordenação, pro[Jramação ou
organização técnica, financeira ou administrativa.

17.03 - 5250-8/04-00 - Organizaç{jo logística do transporte de carga
(coordenaçâo e desenvolvimento c/e projetos logísticos para o
transporte de carga).

17.03 - 5250-8/05-00 - Operador de transporte multimodal _ OTM
(ef/volvendo a organização do transporte ele carga nacional e
internacional por mais de uma modalidade)

17.03 - 6611-8/01-00 - Bolsa de valores.

17.03 - 6611-8/02-00 - Bolsa de mercador/as_

17_03- 6611-8/03-00 - Bolsa de mercadorias e futuros

--- ------------_. ----'"----

2%

2%

2%

2%

2%

2%

2%

2%

2%

2%

2%

2%

2%

2%

130

130

130

130

130

130

130

130

130

130

250

250

250

250

250
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------------------ -------- ---------------- --- -- ----------

7.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção c colocação de
mão-de-obra.

17.04 - 7810-8/00-00 - Seleção (! agenciamento de mão de oÚra
(recrutamento, seleção e colocação de pessoal em empresas
clientes, inclusive de executivos:; agências de emprego on-line;
recrutamento de pessoas para integrarem elenco do peças tealrais,
filmes, etc)

- -_.,--_.- .,~--------------------~.~----_.- - -- ---- --'--_._~--

"- ----------."'"- -- -_._--.- ------- ---.--17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de
vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de
publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais
publicitários.

17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em Ciu'i~ter
temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, aJvu/sos
ou temporários, contratados pelo prestador de serviço.

17.05 - 0161-0/99-01 - Locação de máquinas agrícolas com
operador.

17.05 - 0161-0/99-02 - Serviços de cOl/tratanles de mão-d(J-ol)féJ
para agricultura.

17.05 - 0162-8/99-04 - Empregadores de miío-(/e-obra para a
pecuária.

17.05 - 7820-5/00-00 - Locação de mão-de-obra temporária.

17.05 - 7830-2/00-00 - Fornecimento e gestão do recursos
humanos para terceiros.

17.05 - 8111-7/00-01 - Serviços combinados para apoio a edifícios,
exceto condomínius prediais (fornecimento de pessoal para a
limpeza gemi no inferior de prédios, serviços de manutençélo,
disposição do lixo, etc.)

11.05 - 8111-7/00··02 - Serviços de recepção e portaria em prédios

17.06 - 5911-1/02-00 - Produção de filmes para publicidade.

17.06 - 7311-4/00-01- Agências de publiCidade.

17.06 - 7319-0/01-00 - Criação de estam/os para feiras e
exposiçc3os_

17.06 - 7319-0/02-00 - Promoção de vendas.

17.06 - 7319-0/03-00 - Marketin9 direto

17.06 - 7319-0/99-99 - Outras atividados de publicidade não
especificadas anteriormente (selviços de publicidade aóroa, serviços
de auto-falante e sonorização em veículos motorizados ou não, para
fins de pub/icidacle).

17.06 - 8299-7/99-05 - Serviço de cartazista.

17.06 - 8299-7/99-11- Serviço de pintura de faixas.

2503%

3% 250

3% 250

3% 250

3% 250

3% 250

3% 250

3% 250

4% 250

4% 250

4% 250

4% 250

4% 250

4% 250

4% 250

4% 250
r------.----- _
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---_.,_.~ ..._"-_._---------,--~-------- - -~----- --------~._-

------ ----'------- - -~~-_._-----~- -~,._ .._--_ .._-

17.09 - 6911-7/02-01- Atividades auxiliares da Justiça_ 2% 250

17.09 - 7119-7/04-00 - Serviços do perícia técnica relacionados à 2% 250
segurança do trabalho.

17.09 - 7120-1/00-01 - Testes e an.jlises técnicas (inclusive a 2% 250
operação de labora/órios policiais)

17.08 -- 7740-3/00-02 - Venda e licenciamento de franquia,
franchising. 2% 250

-- ------_ ..-._----- ------- - -------- .,--------17.10 - Planejamento, organização e administração de feiras,
exposições, congressos e cong<fmeres.

r--=--,---,--,----'---c------ -- ~ _
17.11 - Organização de fesfas c recepções; bufê (exceto o
fornecimen~o de alimentação e be/Jidas, que fõca sujeito ao
ICMS).

17.10 - 8230-0/01-01 - Serviços de organização ele feiras,
congressos, exposições e festas.

17.11 -- 5620-1/02-00 - Serviços de alimentação para eventos e
Recepções - Bufê.

17.12 --Administração em geral, inclusive de bens e m~gócios de
terceiros.

-_ ..._--_ .._, .._-~--_._---------_.. . ..__ ..

'l"l.12 - 4399-1/01-00 - Administração de obras (atividade ele
gerenciamento e execução de obras através de contrato de
construção por administração, atividades de direção e a
responsabilidade técnica da obra)

17.12 - 5510-8/01-03 - Administradora de flOtéis.

17.12 - 5811-5/00-02 - Gestão de cJireitos autorais de obras
literárias.

17.12 - 6461-1/00-00 - Holdings de instituições financeiras.

17. 12 - 6462-0/00-00 - Holdings de instituições m10 fmanceiras.

17. 12 - 6463-8/00-00 - Outras sociedades de participação, exceto
holdmgs.

17.12 - 6611-8/04-00 - Administraçlio ele mercados de balcão
organizados.

17.12 - 6822-6/00-00 -- Gestão e administração da propriedade
imobiliária.

17.12 - 7140-3/00-01 - Gestão de ativos intangíveis não-financetros.

17.12 - 8299-7/99-01 - Serviços de adrmnistração em gemI.

4% 250

4% 130

-_._----- ------------

4% 180

4% 180

4% 180

4% 180

4% 180

4% 180

4% 180

4% 180

4% 180

4% 180

<13
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~-_._-----_._-_. ------- .-- ....._---_. - -_ .. __ . ------ ---

17.13 - 8299-7/04-00 - Leiloeiros independentes.

17.14 - AdvocacTa-.----------------- ---.'

17.14 - 6911-7/01-00- Serviços advocatícios.

17.15 - Arbitragem

17.15 - 6911-7/02-02 - Arbitragom de qualquer espécie, inclusive
jurídica.

._---_._----------------_-..
17.16 -

17. -/6 -- 6621-5/02-02 - Auditoria atuarial.

17.16 - 6920-6/02-02 - Atividades de auditoríD contábif e tributária.

17.17 - Análise de Organização e Métodos. ----

17.17 - 7020-4/00-04 - Análise de orgaflÍ7Dção e métodos.

17.18 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza.

17.18 - 6621-5/02-01 - Auditoria e consultoria atuarial.

17.19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.

17.19 _. 6920-6/01-00 - Atividades de contabilidade.

17'.20 - Consultoria e assessoria econômica e fina.nceira.

17.20 - 7020-4/00-03 - Consultoria finanwlt<J à empresas.
---.---_._- -'--- -----
17.21 - Estatística.

--- ._-----

1T 2/ - 7490-1/99-01 - Consultoria na área de estatística.

17.22 - Cobrança em gerai.

17.22 -- 8291-1/00-00 - Atividades de cobrança e informações
cadastrais.

.---::----:-::--- ._.--_._--_._-···~----------I---
17'.23 -- Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta,
cadastro, seleção, gerenciamento de informações,
administração de contas a H,'«:eber ou a pagar e em geral,
relacionados a operações de faturizaç50 (factoring).

17.23 - 6491-3/00-02 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento,
consulta, cadastro, seleção, gerenciamento de informaçõos,
administração de contas a recelJer ou a pagar e, em geral,
m/acionados a operações (/e faturização (factoring).

17.24 - Apresentação de palestras, confen1ncia.s, seminários e
congêneres.

17.24 - 8230-0/01-02 - Serviços dfJ apresentação de palestras,
conferências, seminários e congôneros.

3%

4% 240

4% 350

4% 350

3%

3%

2%

3%

3%

3'%

4%

3%

3%

300

300

300

300

300

200

300

120

300

130



t--------------------------------------------- ------------- -----

- -------- ----,----_. ~-----_ .._-------- ----- ----_._--------_ _---._------
19.0" - SSlviços de distribuüç,:jo e venda de bilhetes e d<emais
produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de
apostas, !:orteios, prêmios, inc6usive os decorrenges de mulos
de capitalização e congêneres.

Fst;ldo de Sao Paulo

17.25 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de
propaganda e publicidade, em qualquer meio (exce~o em livros,
jornais, periódicos e nas modalidades de selIViços de radiofusão
sonora e de sons e imagens de reClJpçãJolivre e gratuita).

17.25 - 7312-2100-02 - Atividades de Inserção cie textos, desenhos e
outros materiais de propaganda e publicidade em veículos de
comunicação (outo'oors, painéis eJotrônicos, cwtazes em ônibus,
táxis, etc.).

17.25 .- 7319-0/99-03 - Serviços de veiculação e divulgação de
publicidade e propaganda quando lal veiculação for do natureza
onerosa (serviços de auto-falante e sonorização em veículos
motorizados ou não, publicidade em locais fecfléldos como veículos
cle transporte, elevadores, aeroportos e elc., através de mOl/itores de
TV)

17.25 - 7319-0/99-99 - Outras atividades d(~ publlcldado não
especificadas anteriormente (serviços de publicidade aérea,
veiculação de publicidade e propaganda em balões e bonecos
;,Ifláveis, etc.)

18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos
de seguros; ;nspeçiio e avaliação de riscos para cobertura de
contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos
seguráveis e congêneres.

----------------~----c-
18.M -- Serviços de regulaçãJo de sinistros vinculados a
contratos de seguros; inspeçâ'o e avaliação de riscos para
cobertura de contratos de seguros; prevençãJo e gerência de
riscos seguráveis c congêneres.

18.01- 6621-5/01-00- PelÍ/os e avaliadores de seguros.

18.01- 8299-7/99-14 - Serviços de vistoria de automóveis

19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais
produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de
apostas, sorteios, prêlnios, inclusive os decorrentes de mulos
de capitalização e congêneres.

19.01- 8299-7/06-00- Casas lotéricas.

19.01- 9200-3/01-00- Casas de bingo.

19.01 - 9200-3/99-00 - Exploração de j0[70S de azar e apostas não
espeCificadas anteriormente.

1----:---,,---- --"-- --- ------,---,---------------------------
20 - Serviços portuários, aeroportwíríos, fermpon.uários, de
terminais rodoviários, ferroviários e m~troviários.

4%

4%

4%

5%

5%

5%

5%

5%

200

200

200

130

130

130
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20.01 - 5239-7/99-00 - Atividades auxiliares elos transportes 4%
aquaviários não especificados anteriormen/c.

20.01 - 9329-8/99-03 - Serviços de estadia de barcos, /anc/1Qs, iates 4%
e Jet ski.

_____ 0_' • ._ • __ • _

20.02 - SelViços aeroportuários, utilização de aeroporto,
m01limentaç:ão de passageiros, armazenagem de qualquer
natureza, capatazia, moviment.ação de aeronaves, serviços de
apoio aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de
mercadorias, logística e congêneres.

20.02 - 5240-1/01-00- Operação dos aeroportos e campos de 4%
aterrisagem.

20.02 - 5240-1/99-01 - Atividades auxiliares dos transportes aéreos, 4%
exceto operação dos aeroportos e campos de aterrissagem.

20.03 - 5222-2100-01 - Terminais rodoviários e ferroviários. 4%

20.03 - 5222-2100-02 - Operação de ferminais rodoviários, 4%
ferroviários, metroviários e se/viços relacionados.

'-------------- -0- '0_' _

20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, uWização de pono,
movimentação de passageiros, reboque de embarcações,
rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de
praticagem, capafazia, ammazenagem de qualquer natureza,
serviços acessórios, movimentação de mercadorias, serviços
de apoio marítimo, de movimentaç.ijo ao largo, serviços de
armadores, estiva, conferência, logística e congêneres.

20.01- 5231-1/01-00- Administração do infraestrutura poduária.

20.01 -·5231-1/02-00 - Operações de terminais.

20.03 - Serviços de terminais rodoviários,
metrOllÍários, movimentação de passageiros,
inclusive suas operações. logística e congêneres.

ferroviários,
mercadorias,

21 - Serviços de registros públicos, cal1orários e notariais.

21.01- Serviços de registros públ.icos, carl.orários e notariais.

21.01 - 6912-5/00-00 - Cartórios.

22 - Serviços de exploração de rodovia.

22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança
de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo execução de
serviços de conservação, manutençiro, melhoramentos para
adequação de capacidade lia' segurança de trânsito, operação,
monitomção, assistência aOS usuários e outros serviços
definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou
em normas oficiais.

2201 - 5221-4/00-00 - Concessionárias de rodovias, pOIl/es, túneis
e serviços relacionados.

4%

4%

5%

5%
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r-.;;;;;-:n-:;--.---;;;.~-=-----:--:-::--~~ --;:_ . :---, _
23.01 - Se/viços de programação e comunicação visual,
desenho industrial e congêneres.

_.0_ ..__ _ _

23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho
;nd(Jstri.'~1e congêneres_

23.01 - 7410-2/03-02 - Serviços de desenho industrial.

23.01 - 8299-7/99-07 - Serviços de computação gráfica.

- Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas,
sinalização visual, banners, adesivos I~ congêneres.

4% 200

4%

24.01 - Serviços de chaveiros, coniecçiiOdecaliliibos-,-p--/:-a--c-a--s-,-I------ - . _
Sinalização visual, banners, ade.s;ivose congêneres.

24.01 - a299-7/03-00 - Serviços de gravação de carimbos, oxceto
confecção.

24.01 - 9529-1/02-00 - Cllaveiros_

3%

3%

200

200

200

r-.:--=------ ------- .-------:-:---.------------------- __ ----- __ --1 --I ----------f- Serviços funerários.

25.01 - Funerais, inclusive ofornecimcnto de caixão, urna ou
esquifes; aluguel de capela; t'-,iJnsportedo corpo cadavéríco;
fornecimento de flores, coro,as e outros paramentos;
desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e
outros adornos; embalsamento, embele;;J:amento,conservação
ou restauração de cadáveres.

25.01 - 9603-3/03-00 - Serviços de sepultamento. 4%

25_01 - 9603-3/04-00 - Serviços de funerárias_ 4%

25.01 - 9603-3/05-00 - Serviços de somafoconservaç{io. 4%

25.01 - 9603-3/99-00 - Atividades funerárias e serviços relacionados
não especificados anteriormente (mmoçào e exumação de 4%
cadáveres, etc.).

----------------------------t-------,----- __25.02 - Trôms/adointramunicipa,1 e cremação de corpos e partes
de corpos cadavéricos.

2502 - 9603-3/02-00 - Serviços de cremaçlío_

1----=2·"C::5-.O:c3::--.------:P=-/:--a-n--o-s-o-u-c-o-n-v----::ê-n--:-;o-s--f~u-n-e-,.a-·,7o-s-.--

25.03 - 6511-1/02-00 - Planos de auxílio-funeral

-------------------- --1---------- 1------- 125.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios.

25.04 - 9603-3/01-00 - Gestão e manutenção de cemitérios.

ii05 -----=----Cessão de uso de espaços--em úiiiiitérios /para
sepultamento.

4%

2505 - 9603-3/01-01 - Serviços de cesslio cio uso cfe jazigos.

4%

4%

4%
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1----- ..--------- --- .....----~~----- ...- ....__ o _ ._

--------. ------ -...-..-.--.-.------c----:---.---.-.- --- .-..- -.--.--
28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer
natureza.

28.01 - 8299-7/99-03 - Serviço de avaliador, exceto de seguros e
de imóveis.---::-----:-c:-::-:c:--:-- -- ------.------.---~-.-----~---- -- . -----
29 - Serviços de biblioteconomia.

Serviços de coleta, remessa ou entrega de
correspondências, documentos, objetos, bens ou valores,
inclusive pelos Correios e suas agêncõas franqueadas; courrier
e congê'neres.

26.01 Serviços de coleta, remessa ou entrega de
correspondências, documentos, objetos, bens ou valores,
inclusive pelos Correios e suas agências franqueadas; counier
e congêneres.

26.01 - 5310-5/01-00 - Atividades do CorreIO Nacional.

26.01 - 5310-5/02-00 - Outros serviços dos postos de correio
(atividades do Correio Nacional executadas por agências
franqueadas)

26.01 - 5320-2/01-00 - Serviços de malote não realizados pelo
correio nacional.

26.01 - 5320-2/02-00 - Serviços de entrega rápida.

26.01 - 8012-9/00-00 - Atividades do transporte de valores.

26.01 - 8299-7/99-06 - Serviço de coleta de botijão de gás.

26.01 -- 8299-7/99-08 - Serviço de distribuição de diário oficial da
união.

27- Serviços de assistência social.
------~-----

27.0 - Serviços de assistência social.

27.01 - 8800-6/0000
alojamento.

Serviços de assistência social sem

1----._----_._------------ -------~------- .-----.--~- --..-
a\'aliaçãio de bens e serviços de qualquer28.01 - Serviços

natureza.

28.01 -- 0230-6/00-01 - Avaliação de massas flores/ais em pé.

28.01 - 0230-6/00-02 - Estimativa de valor de madeira.

---- --._-----_.- .------_._-----_._-_.- -------)
29.01- Serviços de biblioteconomia.

29.01 - 9101-5/00-01 - Atividades de bibliotecas e arquivos.

30 - Serviços de biologia, biotecI1O'/ogiae química.
1------_·_·_-------------- ..·_·--- -'.---.----

3%

3%

3%

3%

3%

3%

3%

4%

2%

2%

2%

2%

180

180

180

180

180

180

180

200

130

130

130

200
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~----------------cC--'I.

-30,01 - Serviços de biologia, biotecnofogia e química.

----_._-------------- '------

3001 - 7120-1/00-03 - Serviços de biologia, binfecnofogia o
química.

31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica,
mecânica, telecomunicações e congêneres.
------ ----:-------

31.01 Serviços técnicos--elVp -- edificaçÕes, eieii{jnica,
eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres.

31.01 .- 7490-1/99-99 - Outras atividades profissionais, cientificas
e técnicas não especificadas anterio/mento (inclusive as realizadas
por profissionais autônomos ou constituídos como empresas
individuais).

31.01 - 9001-9/06-0'/ - Atividades de sonorização (~de iluminação.

31.01 - 9001-9/06-02 - Atividades de equipamento de som e luz
com operador.

31.01- 9001-9/06-03- Serviços de iluminação ligél(ja às atividades
artísticas, cênicas_

---:----------
32 - Serviços de desenhos técnicos. .--~----_. __ ....__._-------- -_.------

----- -_"'.0 ._ _ " _
32.01 - Serviços de desenhos técnicos.

32.01 - 7119-7/03-00 - Serviços de desenho técnico relacionados à
arquitetura e engenharia (computação gráfica para criação de
maquetes, plantas humanizadas, etc).

32_01- 7410-2103-01- Design (de mobiliário, de objetos
domésticos, de objetos pessoais, etc.).

32.01 - 7410-2103-03 - Design de moela (elejoias, de sapatos)_

.13 - Serviços de desembaraço <?c#uane;ro, comissários,
despóiichantese congêneres.

-------~----------_._---

-----------------------------------
33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários,
despachantes e congêneres_

33.01 - 5250-8/01-00 - Comissaria de daspachos.

33.01 - 5250-8/02-00 - Atividades de despachanies aduaneiros.

:-~------------ ---- ----
34 - Serviços de ínvestigaçõ(~s particulares, detetives e
congênen~s.

------------c:-----::---:- _

34.0" - Serviços de investigações particulares, detetives e
congêneres.

34.01 - 8030-7/00-00 - Atividades de investigação particular.

---------------- ----- -------

2% 200

4%

4%

4%

4%

2%

2%

2%

4%

4%

4%

-_._------ --------- ---------

200

200

200

200

200

200

------ -~- -------

200

------- -------

200

200

---_._--------.- --------

200
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--------~-------------~-----

35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa,
jornalismo e relações públicas.

4%

35.01 - Serviços de reporiagem-;- assessoria de-imprensa: ------~ - -------
joma8ismo e relações públicas.

35.01 - 900.2-7/01-05 - Atividade de jornalista independente.

---- --- ------- -- ~-----
36 - Serviços de meteorologia.

36.01 - S(~rviços de meteorologia.

36.01 - 7490-1/99-02 - Se/viços de "mteorologia.
-------- ;------~-- ---------~-~

37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

37.01 - 9002-7/01-01 - Se/viços de artistas plásticos, escultores e
pintores.

37.01 - 9319-1/99-03 - Atletas.

37.01 - 7490-1/05-03 - Modelos e manequins.

38 - Serviços de museologia.

------------- ----~~-------
de muse%gia.

38.01 - 9102-3/01-00 - Atividades de museus e de exploração de
lugares e prédios históricos e atrações similares.

~~-~-~.------~----
39 - Serviços de ourivesaria e J.lpidação.

-:---~ -~---------~--------- -------~
39.01 - Serviços de ou";vesaria e lapidação (quando o material
for fornecido pelo tomador do serviço).

39.01 - 3211-6/01-00 - Lapidação de gemas.

39.01 - 3211-6/03··00 - Cunhagem de moedas e medaffl8s.

39.01 - 3250-7/09-00 - Serviços de laboraiórios ópticos (lapidação
de lentes e serviços de sufassagem para atingir o grau de dioptria
óptica).

40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.

4%

4%

40//0

4%

2%

4%

4%

4%

250

250

250

250

250

-----\

---------------------------~--------~- -~
40.01 - Obras de arte sob encomenda.

40.01- 9002-7/01-06 - Obras de arte sob encomenda'-'-~-'--=-----'--'-'--'-------------- ._._~--- --- 4%

200

200

200

200

200

100


